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DECRETO N9 46.237 — DE 18 DE JUNHO DE 1959

ANO XII — N9 57
	

CAPITAL FEDERAL
	

QUARTA-Fall/A, 25 DE MARÇO DE 1970

wilmo-rÉT Ric) DA FAZENDASUCO CENTRAL DO BRASIL

GERÊNCIA DE MERCADÓ
DE CAPITAIS

DESPACHOS DO GERENTE

De 17.3.70, deferindo, na forma dos
pareceres, o requerido nos processos
iremeros:

Banco de Investimento

— Aumento de capital — reforma de
estatuto:

A-70-592 — Banco Bradesco de In-
vestimento S. A. — De Ner$ 	
33.400.000,00 para NCr$ 50.100.000,00 	
- A.G.	 de 4.12.69 e 19.2.70.

A-70-722 — Banco Brasileiro de In-
vestimentos Tpiranga S. A. — De
Nerg 15.000.000,00 Para Ne4 	
20.000.000,00. — A.G.E. de 17.10.68
e 23.2.70..

BOlsa de Valdres

— Reforma de estatuto:

A-70-740 — Bôlsa ale Valõres do Rio
Grande do Sul. — A.G.E. de 26 de
reverelro de 1970.

Sociedades Corretoras

— Alteração contratual:

A-69-4.657 — Vaz de Carvalho —
Corretora de Cambio e Valõres Ltda.
e-- Instrumento de 1.11.69.

— Alteração contratual — mudan-
ça de denominação:

A-70-41a — SAFIVAL Corretora de
Valores Ltda. — Instrumento de 19
de janeiro de 1970 a •denominação
EMISSOR — Corretora de Títulos e
Valóres Mobiliários Ltda.

— Aumento de capital — alteração
contratual:

A 69-1.055 — Dias cle, Sonsa Valo-
s Sociedade Corretmai Ltda. — De

NCra 150.000.00 pua a:Cr$ 	
2R2.000,00. — lastimam/ato de 2 de
aarereiro de 1070.

- Aumento de capital — reforma
de estatuto:

A-70 510 — Financial S. A. /—
Corretora de Vaiares	 De NCra 	
250.000,00 para NCr$ 500.000,00. —
A.G.E. de 26.1.70.

— Mudança de denoMinação:
A-70-221 — Souza Gomes — Corre-

tora de Valôres Mobiliários e Câmbio
Ltda. — Escrituras Pdblicas de 14.1
e 10.3.70, adotada a denominação
S. G. Corertora de Valôres Mobiliá-
rios S. A.

Sociedades de Crédito, Financiamento
e Investimentos

— Aumento de capital — reforma
de estatuto:

A-7Ó-266 — EMISSOR S. A. —
Crédito, Financiamento e Investimern!

AMINISTRAÇÃO
DO PÔRTO DO RIO DE JANEIRO

PORTARIAS DE 2 DE MARÇO
DE 1970

O Superintendente da Administra-
ção do Pôrto do Rio de Janeiro, no
uso das atribuições que lhe confere
o Ar,t. 69, do Decreto n9 48.270, de
4 de junho de 1969, resolve:

N9,1'7.480 — Dispensar Walter Ma-
galhães Alves, Oficial de Administra-
ção, nível 14.B, matricula n9 933, do
cargo de Chefe da Seção de Exação
(Cargo de Confamoo de Designação
Provisória), Índice V, e Agradecer
a cooperação e eficien'e desempe-
nho demonstrados dure ato o seu
exercício na Chefia da Seção de
Exação.

N9 17.481 — Dispensar. Othoniel
da Silva Gomes, Conferente, nível
18, matrícula ri9 1.427, do Cargo de
Chefe da Seção de Cabotagem —
(Cargo de Confiança de Designação
Provisória), Índice X, e Agradecer a
cooperação •e eficiente desempenho
demonstadoà durante o seu exercício
na Chefia da Seção de Cabotagem.

N9 17.482 — Designar o servidor
Xleber, Cardoso Corrêa, Oficial de
Administração, \ nível 12.A, matri-
cula n9 6.232, para exercer o Cargo
de Chefe da Seção de Exação (Car-
go de Confiança de Designação Pro-
visória), Índice V.

N9 17.483 — Designar o servidor
Itleber da Costa Pin:tento, Oficial de
Administração, nivel 14.B, matrícula
n9 1.121, para exerce; o Carao de
Chefe da Seção da CiWaa,eao —
Cargo de Coril.anr.ta de Dralanaçáo
Provisória), 2nclice X.

N9 17.484 — Concede Aposentado-
ria com fundamento nos Artigos 100,
item III e 177, Parágrafo 1 9 da Cons-
tituição do Brasil, promulgada em 24
de janeiro de 1967, combinado com
os Artigos ins, inciso II e 184, inci-
so II, da Lei n9 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952 -- ex vi do disposto no
Parágrafo 29 do Art. 78 do mesmo
diploma legal ao Conferente, nível

tos. — De Ner$ 2.000.000,00 para
NCr$ 3.000.000,00. — A G.E. de 15
de dezembro de 1969.

— Reforma de estatuto:
A 70/770 — Boston Firanceira S. A.

— Crédito, Financiamento e Invsti-
mento. — A.G.E. de 17.2.70.

_

NO 17.500 — Conceder poseniado-
ria a partir de 21 de março de 1970,
com fundamento no ArtiaJ 101, item
II e Artigo 102. item II, da Consi-
tuição da República Palerativa do
Brasil, combinado corá o item I do,
Antigo 176, da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952 e Lei 119 1.162, de 22
de julho de '1950, ao Pintor nível
9.8, Rubem Moreira, matrícula nú-
mero 5.375.

- • -
:!ACIC2AL

DE .ESTRADAS D.E R_ODAGEVA

PORTARIAS DE 19 DE .l.IARÇO
DE 1970

O Diretor-Geral do Depr'Iamento
Nacional dc latradas de Rodagem.
meneio da prer oaatiaa que lhe con-
cede o paragralo imico do artigo 18,
do Deceeto n.9 64 242, de 21.3.69
combinado com o disposto na alínea
"b" do artigo 6.9 do Decreto nume-
ro 48.127, .de 19.4.60 e de conformi-
dade com o . disposto nos artigos 29
e 33, da Lei •n9 3.780, de 12-7-60.
combinado com o que dispõe os artigos
58, 59 do Decreto n. 9 53.480, de 23
de janeiro de 1964, resolve:

NP 565 - : ,amover, no Quadro do
Pessoal — P. 'At: - Permanente desta
Autarquia a partir de 31 de dezem-
bro de 1965:	 .

I — Na série de Classes de I, a3ea
nbeiro — Código TC-502

1 — Da Classe A-21, para B-22:
la — Por merecimento:

• Benedito Mutran, em vaga decor-
rente da exoneração de José Camilo
Aguiar.

lb - - Por AnUgiiclade:
Plácido Moraes dos Santos, em va-

ga decorrente da aareaação de Edrrar
Monteiro 'Sampaio.

NP 566 — Promover, no Ouadio do
Pessoal -- Parte Permaneale -- des-
ta Autarquia e -oartir de. 30 de se-
tembro de 1965:

I — Na Sátie dP Clneea, de Lave-
abeiro — COdigo — TC-632.

1 — Da Classe k-21, para fl 2..:
la) Por Merecimento:

Pedro Smith do Amaral. em i, ktga
decorrente da agregação de Helio Sa-
lema Coimbra Tabosa;

Ayeso Campos, em vaea decoi-Pato
da agregação de Murilo Neves Eap-
tista;

Salvador Sehrnidt, em vaaaaerora
Hreinnttez: na agrega;ao cte M'Iton ...;t::.re:::

Ivan Goarta M' a_l'ai ein vo ai de*
corrente da agreaação de Rui José
Victor Meetins Saldanha;

Plinio Neuemchwander, ent vna
mentida pelo Decreto n.9 57 7 -5á .66;

Belmiro Pereira Ta aares a'.-a ' .ra,
em vaga mantida pelo Decreto mane.
•o 57.755.66;

Juarez Pascoal de Azevedo ee-t es..
ati mantida pelo Decreto n.9 57 755-66
. Edmilson Tavares Lemos, em vaga
mantida pelo Decreto n9 57.755 35:

Carlos Luclgero de- Azevedo, em va-
ga mantida pelo Decreto n.9 57 755-661

Ruy Barbosa da Silva, em vaga
maoticia pao Decreto n9 57.75ã (56,

Maxim° Francisco Silva Cardoso,
em vaga mantida pelo Decreta nume-
ro 57.755-66;

Luiz Peasoa de Carvalho Filho, em
vaaa mantida pelo Decreto numero
57.755-66;

Ferina, Rocha co Ha. cru vaga
mantida pelo Decreto n. 9 57a555:66;

Sergio Luiz Franklim, em vaga
mantida pelo Decreto a" 57.7:55-66;

João Cataeiro Cavalcante.. em va,-
ga mantida pelo Eeoreto n.9 57.755-60-e

Fabiano Vivarcrtr., em rrianti rla pea

i
lo Decreto n.9 57.755.-Ce

Elvézio Antuaes de Carvalho. CIO
vara mantida pelo Decreto namoro
57.755-66;

1
 Antonio Carlos Cada. em vaga
mantida pelo Decreto n.9 57.755 661

miNle-r"Ér-vo
CS TANSPOTES

18, Aureo Boiares Fere'i:a matrícula
n9 631.

N9 17.485 -- Des.grar Aureo Bor-
ges Pereira, para exercer o cargo de
Ajudante Administrativo do Deaar-
tomento de Trafego Cena° de Con-
fiança de Designaço Provisória).,
Índice V.
PORTARIAS DE 1.) DE MARÇO

DE 1970
NO 17.499 --- Conuder aposentado- I

lia, a pa:eir de 14 de março de 1970,
com fundamento no Artigo 101, item
II, e Artigo 102, item II, da 'Consti-
tuição -da RemáJlica Ireuerava doi
Brasil, combinado com o item. I do;
Artigo 176, da Lei n9 1.711, de 28 de'
outubro de 192 e Lei n9 1.162, de 22
de julho de 1950, ao Oderacio de Car-
ga, nível 11-3, Almno Moa, matri-
cula n9 3,213.
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- As R.:partições Públicas de-r
verão entregar na Seção de Co-
viunicações do Departamento de
limprensa Nacional, até às 17 ho-

o expediente destinado á pu-
Vicação.

- As reclamações pertinentes
h .iatéria retribuída, nos casos de
iérro ou omissão, deverão ser
-ormuladas por escrito à Seção
de Redação, até o quinto dia útil
•subseqüente à publicação no
órgão oficial.

- A Seção de Redação fun-
ciona, para atendimento do púb:;-
'CO, de 11 às 17h30 min.

- Os originais, devidamente
eutenticados, deverão ser dactilo-
pratadas em esPaço dois, em uma
10 face do papel, formato 22x33:
es emendas e rasuras serão res-
',salvadas por quem de direito.

- As assinaturas podeta ser
Pomadas em qualquer época do
ano, por seis meses ou um ano,
exceto as para o exterior, que
lempre serão anuais.

EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

DIRETOR GERAL

ALBERTO DE BRITTO PEREIRA

CHEFE DO SERVIÇO DE PUBLICAC $7.9 	 CHEFE DA SEÇÃO DIE REDAÇÃO

J. B. DE ALM.:-..IDA CARNEIRO	 FLORIANO GUIMARÃES

DIÁRIO OFICIAL
SÉÇÃO 1 - PARTE 11

óreào destinedo às pot iicaobes da administracão descentralizado
Impresso nas oficinas do Departamento de Imprensa Nacional

BRASILIA

ASSINATURAS
E PARTICULARES	 FUNCIONÁRIOS
e interior:	 Capital e Interior:

NCr$ 18,00 Semestre 	  NCr$

Exterior:
	 NCr$ 39,00 Ano 	

NÚMERO AVULSO
- O preço do número avulso figura na última página de cada
exemplar.
- O preço do exemplar atrasado será acrescido de NCr$ 0,01.
se do mesmo ano, e de NCr$ 0,01 por ano, se de anos anteripres.

- Para evitar interrupção na
remessa dos órgãos oficiais a re-
novação de assinatura deve ser
solicitada com antuedência de
trinta (30) dias.

- Na parte superior do ende-
rêço estão consignados o número
do talão de registro da assinatura
e o més e o ano em que findará.

- As assinaturas das Reparti-
ções Públicas serão anuais e de-
verão ser renovadas até 28 de
vereiro.

- A remessa de valõres, sem-
pre a favor do Tesoureiro do De-
partamento de Imprensa Nacio-
nal, deverá ser acompanhada de
esclarecimentos quanto à sua apli-
cação.

- Os suplementos às edições
dos órgãos oficiais só serão remem
tidos aos assinantes que os solim
citarem no ato da assinatura, -

IlEPARTiçõEs
Capital

Semestre 	
Ano

Ano

NCr$ 36,00 Ano 	  NCr$
Exterior:

, NCr$

13,50
27,00

30,00

-- As assinaturas vencidas po-
- derão ser suspensas sem prévio

aviso.

Dtacilio Homem de Carvaino, em
a ia mantida peto Decreto n.9 ....
7 755-66;
:lento Gonçalves da Costa Frazem,

xo vaga mantida pelo Decreto na.
e o 57.755-66;

tnanuel Marques Servi°, ern vaga
a iticla pelo Decreto n.9 57.755-66;
U ysses Almeida, em vaga ,nantida

ele Deceto n.9 57.755-65:
L . o Charles Henri, Bossard, em va-

a . lantida pelo Decreto n.9 	
7.7.5-66;
Ca dos de Aquino Wanderley. em

va7a mantida pelo Decreto número
7. 7E 5-66;
Ab ias Veras Filho em vaga man-

tida ido Decreto n.9 57.755-66;
} Jos Lourenço Mont'Alverne. em

mantida pelo Decreto número
7.75l -66;
Edu wdo Saboia de Carvalho, em

aga nantida pelo Decreto número
167.755 66;

Heli, .Santos de Mattos, em vaga
tuanti( a pelo Decreto n.9 57.755-66;

Geni =ai Barbosa Guimarães, mo
vaga 1 antida pelo Decreto número
t7•755 . 15;

José Silva Thé, em vaga mantida
pelo Dl ereto n•9 57.755..66;

Luiz ibeiro Varejão, em vaga de-
torrente da exoneração de Amanho
Carvalh, de Oliveira;

Tancr do Rocha, em vaga decor-
rente da aposentadoria de Allan de
Paula F. mandes;

Reli, Chagas Ribeiro, em vaga
Çecorreni da aposentadoria de Deo-
tIonio de Albuotierque:

Paulo lonteiro de Castro em vaga
tlecorrent da aposentadoria de . Ege-
typo Nevi s Baptista do Miranda:

Edmar Veves, em :vaga dec,)rrente
demiss o de Ernesto BAron;

Oton Ci rvalhaes Siqueira, em vem
Oecorrentr da do rnissão de Geraldo

Alenca Nogu2ira;
José Fel ciano Alvarenga Loureiro,

'hm vaga ( ecorrente da demissão de
kItiloberto fieira de Rezende;

Lourival "orrens Maschitzki, eia va-
%Ia decorrer te da demissão , de Luiz

attos;
Helio Boa )osa Cardoso, em vaga

'decorrente ( a demissão de Roberto
2erreira La, sance;

José Arau, o da Silva, em vaga de-
b,o rrente da demissão de Victório
Giorgio Jost Capelaro;

Almir de Albuquerque Monteiro, em
vaga decorrente da aposentadoria de
Valmyr Miranda Doyle;

Nilo Buchele, em vaga decorrente
da agregação de Cid Candemil;

Rosendo da Costa Prieto, em vaga
decorrente da agregação de Mauro
Vieira;

Gerson Fraga Lima, em vaga de-
corrente da agregação de Raphael
Leal Fleury da Rocha;

Paulo Luiz de Lera, em vaga de-
corrente da agregação de Murilo Bre-
tas Peixoto;

Marcelino Mendes de Almeida, em
vaga decorrente da aposentadoria de
Egydio Soares da Casta'

José Francisco Azevedo, em vaga
decorrente da agregação de Werner
Levy;

Pedro Alberto Barreto Bastos, em
vaga decorrente da agregação de Lau-.
ro Diniz Gonçalves;

Chaffic Assef Buanain em vaga de-
corrente da agregação çle Delem Eu.
ler Horta Sanabio;

Manlio Grassi Guerrera. em varra
decorrente da agregação de Henorio
Botelho;

Orlando Pimenta de Vasconcelos.
em vaga decorrente da exoneração de
Luiz Carlos de Oliveira Borges;

Ezio Ernesto Callari. em vaga de-
corrente da . agregação de Enjolras
Peltier dos Santos Cajueiro:

Walter Ulisses Mendonea, era va-
aa decorrente da agregação de Olavo
Setembrino da Sii.va;

lb) Por antigüidade:
Francisco Ostritz, em va ga decor-

rente da agregação de Osvaldo da
Cruz Pereira do Carmo;

Antonio Zeferin) dos Santos Neto,
em vaga decorrente da agregação de
Luciano Arnynthas do Costa Barros:

Rubens Fi ló. en: tiaga mantida pelo
Decreto n. 9 57. 755- 65;

Paulo Alvim Monteiro de • Castro,
em vaga mantida pelo Decreto núme-
ro 57..755-66;

Elias Escobar Gavião Junior, em
vaga mantida pel e) De.ereto número
57.755-66;

Edmundo Oyama Silva Lima, em
vaga Mantida pelo Decreto número
57 '755-66;

José Diamant, em _vaga mantida
pelo Decreto n? 57.755-66;

Helio Melo Pinto, em vaga mantida
pelo Decreto n? 57.755-66;

Alcides Flavio Agostini, em vaga
mantida pelo Decreto n.9 57.755-66;

Silvio-Carlos Diniz Borges, em va-
ga mantida pelo Decreto n.9 57.755-66;

Idalmo Mourão, em vaga mantida
pelo Decreto n? 57.755-66;

José Beltrão de Castro, em vaga
mantida pelo Decreto nP 57.755-66;

Francisco de Assis Cavalcante, em
vaga mantida pelo Decreto número
57.755•66;

José Adauto Sales, em vaga man-
tida pelo Decreto n 9 57.755-66.

Luiz Adolfo Reis Fachinnet'i, em
vaga mantida pelo recreto número
57.755-66;

René Guido Anhel. vaga decorrente
da demissão de Carlos Pires de Sá;

Enildo de Carvalho Corrêa, em
vaga decorrente da demissão de EM-,
elo Costa de Souza;

Deiro Broseghini Braga, em vaga
decorrente da demissão de Gera/do
Bastess da Costa Reis;

Roberto de Jesus Campos Martins,
em vaga decorrente da- demnssão de
Paulo Cunha Menezes:

João Marques de Paiva, em vaga
decorrente da demissão de Waldemar
Uches a de 01i) eira;

Celso Guimarães Pantoja, em vaga
decorrente da agregação de Francis-
co da Costa Guimarães;

Joaquim Francisco Sepulveda
vaga decorrente da aposentadoria de
Edmundo Regis Bitencourt;

Saul Birman, em vaga decorrente
da exoneração de Renato Ribeiro Al-
ves;

Ney Nunes de Oliveira Portes. em
vaga decorrente ela exoneração de
Francisco Almir D'Agosta;

Manfredo Barata Almeida da Fon-
seca, em vaga decorrente da agrega-
ção de Rodolfo Brucker;

Sergio Uziel Domingues, em vaga
decorrente da agregação de Joaquim
Anselmo Amado Barbosa de Souza;

O Diretor-Gera/ do Departamen-
to Nacional de Estradas de Rodagem,
usando da prerrogativa que lhe conce-
de o parágrafo único do artigo 18, do
Decreto n.9 64.242, de 21.3,69. re-
solve:

N.9 567 - Dispensar o servidor
Salatiel Soares de Souza, matricula

n.9 2.098.198, da função de Ajudante,
com a gratificação mensal de Ner$
250,00 (duzentos e cinqüenta cruzei-
ros novos), pela Representação de
Gabinete.

N.9 568 -- Designar o sçrvidor Leon-
cio Nogueira de Abreu /Chagas. ma-
tricula n.9 1.013 455 para desempe-
nhar nesta Autarquia, as funções de
Ajudante, constante da Tabela de
Gratificações pela Representação de
Gabinete, publicada no .DidrU) Qjica.:
de 13.6.69, com a gratificação men-
sal no 'alar de NCr$ 250.00 (duzentos
e cinqüenta cruzeiros novos). - The-
mas J. L. Landau, pelo Diretor-
Geral.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
usando da orerrogativa que lhe con-
cede o parágrafo único do artigo 18,
sdoolvDe:	 eDecreto n.9 64.242, de 21.3.69, r-

N.9 569 - Dispensar a servidora
Maria da Conceição Cunha, matricula
n.9 2.249.543, pertencente ao Qua-
dro de Pessoal - Parte Especial -
I, desta Auaarquia, da função de
substituta do Chefe da Seca() de Pes-
soal Distrital (SAD-4) do Serviço Ad-
ministrativo Distrital (SAD) do 2.9
Distrito Rodoviário Federal em suas
faltas ou• impedimentos eventuais.

N.9 570 - Dispensar a servidora
Maria da Glória Figueiredo e Silva,
matricula n? 2.079 490, pertencente
ao Quadro do Pessoal - Parte Esa)e-
cial-1, desta Autarquia da iuneao de
Substituta do Chefe da Seco ie Or-
çamento (SAD-1) do Serviço Admi-
nistrativo Distrital (SAD) cio 2. 9 Dis-
trito Rodoviário 'Federal, em suas fal-
tas ou impedimentos eventuais.

N.9 571 - Designar a servidora Ma-
ria da Glória Figueiredo e SIlva, ma-
tricula n.9 2.079.490 pertencente ao
Quadro do Pessor 1 - Parte Especial-1,
desta Autarquia, para substituir o
Chefe da Seção de Pessoal Distrital
(SAD-4) do Seiviço Administrativo
Distrital (SAD) do 2? Distrito Rodo-
viário Federal, era suas faltas ou im-
pedimentos eventuais.

N.9 572 - Dispensar o servidor Jo-
sé Antonio Campos Pereira, matricula
n.9 1.008.660, pertencente ao Quadro
do Pessoal - Parte Permanente -
desta Autarquia, da função de subs-



MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

AVISO AS REPARTIÇÕES
P MIGAS

O Departamento de Imprensa
Nacional avisa às Repartições Pú-
blicas em geral que deverão provi-
denciar a reforma das assinaturaai
dos órgãos oficiais até o dia 30 de
abril, a fins de evitar o cancela-
mento da remessa a partir daquela
data.

O registro de assinatura nova,
ou de renovação, será feito contra
a apresentaçito do empenho da
despesa respectiva.

COMISSÃO
DE FINANCIAMEN u

DA PRODUÇÃO

PORTARIAS DE 13 1)E MARÇO
DE 1970

O Chefe do Gabinete da Comissão
de Financiamento da Produção, no
aso da atribuição que lhe foi conferi-
da através da Portaria CFP-DE-N9
056, de 19 de maio de 1963, resolve:

N9 28 - Dispensar, a partir de 16
de março de 1970, Lucia Mala de
Carvalho, Técnico de Economia e
Finanças, Nível 20, do Quadro de'
Pessoal do Ministério (la. 'Fazenda, à
disposição da CFP, da função de Au-
xiliar, designada pela Portaria CFP-
DE-Na 97, de 4 de marco de 1965.

NO 29 - Dispensar, a partir de 16
de março de 1970, Lucia Mala de
Carvalho: Tcnico de Economia e Fi-
nanças, Nível 20, do Quadro de Pes-
soal do Ministério da Fazenda, 41, dis-
posição da CFP, da função de /Subs-
tituto da Secretária do Agente em
São Paulo, designada pela Portaria
CFP-DE-SA-NO 356, de 16 de dezem-
bro de 1966.

NO 30 - Dispensar, a partir de 18
de março de 1970, Maria de Lourdes
Carvalho, Oficial de Administração,
Nível 16.C, do Quadro de Pessoal do
Ministério da Agricultura, à disposi-
ção desta CFP, da função de Auxi-
liar, designada pela Portaria CFP-
DE-SA-N9 154, de 10 de junho de
1968.

N O 31 - Dispensar, a partir de 16
de março de 1970, Oswaldo de Ma-
cedo, Classificador de Produtos Ve-
getais, do Quadro de Pessoal da Se-
cretaria de Agricultura, à disposição
da CFP, da função de Auxiliar, de-
signado pela .Portaria CEP-DE-SA-
NO 002, de 2 de janeiro de 1967.

NO 32 - Dispensar, a partir de 16
de março de 1970, Oswaldo de Mace-
do, Classificafir de Produtos vege-
tais, do Quadro de Pessoal da „Secre-
taria de Agricultura, à disposição dá
CFP, da função de Chefe Substituo
da Seção de Vendas - Agência em
São Paulo -, designado pela Porta-
ria CFP-DE-SA-N9 221, de 8 de ou-
tubro de 1968.

NO 33 - Dispensar, a' partir de 16
de março de 1970, Cipaiano Rodolfb
de Oliveira, Escrevente-Datilógafo,
Nível 7, do Quadro de Pessoal do
Ministério da Indústria e do Comér-
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•

GEO) da Diretoria de Planejamento
e Coordenação clêste Departamento,
designado conforme Portaria núme-
ro' 870-DG, de 25 de agósto de 1967,
publicada no Diário Oficia/ n9 167,
de 4 de setembro de 1967 e EOAD
n9 168, de 8 de setembro de 1967.

N9 110 - Designar Nelson Jun-
queira - Revisor nível 14.13, do
Quadrp de Pessoal desta Autarquia,
para exercer, em caráter excepcional
a função Gratificada, símbolo 1-F,
de Chefe da Seção de Programações
(DC-SP), da Divisão de Coordena-
ção da Diretoria de Planejamento e
Coordenação, déste Departamento.

DEPARTAMENTO NACIONAL
• DE ESTRADAS DE FERRO

PORTARIA DE 16 DE MARÇO
DE 1970

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Ferro, re-
solve:

N9 104 - Designar o Edgenheiro
TC.602.22.B, do Quadro de Pessoal
do D.N.E.F., Anquises de Oliveira
Boaventura, para substituir o Chefe
da Seção de Fiscalização Técnica, ern
suas faltas ou impedimentos even-
tuais. - Alvaro Gomes Barbosa.

lauto do Chefe do Arquivo (SC•2)
o serviço de Comunicações (S0) da
ivisão de Coordenação Auxiliar, da
iretoria de Administração, eni suas

altas ou impedimentos eventuais.
N9 573 - Des:gnar o Oficial de
clministração nivel 16, Walter Xa-

der da Costa, matricula n•9 5.791,
ara substituir o Chefe do Arquivo
"SC-2), do Serviço de Comunicações
SC) da Divisão de Coordenação Au-
'liar da Diretoria de Administração,
.m suas faltas ou impedimentos even-
uais.
N.9 574 - Designar o. Patrulheiro

ilvel 13, José Freire .de Andrade, ma-
ricula n•9 1.003.603, pertencente' ao
uadro do Pessoal. - Parte Perma-
ente - desta Autarquia, para assu-
ir o cargo de confiança, de Ajuda.n-

e de Unidade da PRF-14, do 14.9
istrito Rodoviário Federal.
N.9 575 - Homologar os atos bal-

ados pela Chefia do 12.9 Distrito Ro-
loviário Federal, designando o servi-
cr Olinto da Costa Pinta, para che-
lar as Seções de Custeio, Material e
assoai daquele Distrito. objeto da
ortaria n•9 001, de 2.1.59 e Ordens
e Serviço ns. 11, de 5.7.55 e 23, de
4.8.53.
N.9 576 — Aposentar o servidor
nibal Estavas, matricula n.9 1.020.320,
o cargo de Motorista uivei 8, do
uadro de Pessoal - Parte Permanen-

e desta Autarquia, lotado no 5. 9 Dis-
alto Rodoviário Federal, na forma do
isposto no item III, § 1. 9 do ,artigo
'76, COM as vantagens previstas no
tem III, do artigo 178, ambos da Lei

.9 1.711, de 23.19.52.
N.9 577 - Aposentar o servidor An-

onio Aleixo Barbosa, matricula mi-
ero 1.016:726, no cargo de Feitor M-

el 5, do Quadro do Pessoal - Parte
'emanante desta Autarquia, lotado
o 8.9 Distrito Rodoviário Federal ; na
orma do disposto no item I, do ar-
igo 176, da . Lei n.9 1.711, de 28.10.52,
,ombinado com o item II, do artigo
02. da Constituição devendo o COOE-
arite na presente Portaria ser consi-
arado efetivo, a partir de 14-7-69.
N. 578 - Aposentar o servidor An-

otite Silva., matricula n.9 2..108.070,
io cargo de Trabalhador nível 1. do
uadro de Pessoal -.Parte Especial
esta 'Autarquia. lotado no 5. 9 Distri.-
o Rodoviário Federal, na forma do
isposto no item III, § 2.9 do artigo
76, com as vantagens previstas no
tem III do artigo 178, ambos da Lei
1.9 1.711, de 28.10.52.

N.9 579 - Aposentar o servidor Car-
os Luiz Alves Pinto, matricula
.9 2.150.932, no cargo de Mecânico
ivel 8. do Quadro de Pessoal '-
arte Especial-1, desta Autarquia, lo-
ado no 6.9 Distrito Rodoviário Fe-
eral, na forma do disposto no item
II do artigo 176, com as vantagens
revistas no item III. do artigo 178,
mbos da Lei n.9 1.711, de 28.10.52.
N9 580 - Dispensar o Patrulheiro

Iva]. 13. José Modesto de Alcântara,
lati:jaula n9	 1.018.093, pertencente
o Quadro do Pessoal - Parte Per-
anente - desta Autarquia, da Sim-

ão de substituto do Chefe da Seção
e Policia (S. Tr. D-3) do Serviço
e Trânsito Distrital (S. Ti': D) do

.9 DRF, em suas faltas ou impedi-
centos eventuais.
N.9 581 - Designar o •Patrulheiro
iVel 12, Clovis Fernando Ia Silva,
iatrícula n.9 2 059.971, pertencente
o Quadro do Pessoal - Parte Espe-
lal-I, desta Autarquia para substi-
ir o Chefe da Seção de Policia (S.
r. D-3) do Serviço de Trânsito Dia-
vital (S. Tr. O. do 4.9 Distrito Ra-
Loviário Federal. era suas faltas ou
mpedimentos eventuais.

N.9 582 - Aposentar o servidor He-.
mo Gomes Barbosa matrícula rifl-
em 2.101.326, no cargo de Tra.ba-

haddr. nível 1, do Quadro do Pessoal
Parte Esnecial - desta Autarquia,

indo no 13.1 9 • Distrito Rodoviário
aederal, na forma do disposto no item
, do artigo 176, da Lei n.9 1.71.1, de

de outubro de 1952. combinado 'com
nein II, do artigo 102, da Constituí-
a, devendo o constante na presente

Portaria ser considerad\O efetivo, a
partir de 4-2-70.
` 4.9 583 - Aposentar o servidor Jo-

Se Teixeira Alves, matricida número
2.134.957, no cargo de Enfermeiro-
Auxiliar nível 8, do Quadro do Pes-
soal 7- Parte Especial - desta Au-
tarquia, lotado no 9 9 Distrito Rodo-
viário Federal, na forma do dispos-
to no item III, § 2.9 do artigo 176, da
Lei n.9 1.711, de 28.10.52, combinado
com o item II do artigo 102, da
Constituição.

N.9 584 - Aposentar o servidor José
aililitão da Silva, matrícula número
1.020.442, no cargo de Trabalhador
nível 1, do Quadro de Pessoal - Par-
te Permanente desta Autarquia, lota-
do no 5.9 Distrito Rodoviário Federa],
na forma do disposto no item III,
§ 1.9 do artigo 176, 'com as vantagens
previstas no itein III do artigo 178.
ambos da Lei n.9 1.711, de 28.10.52.
- Marcilio Nolding da Moita, pelo
Diretor-Geral.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PORTOS E VIAS

NAVEGÁVEIS
PORTARIAS DE 17 DE MARÇO

DE 1970
O Diretor-Geral do Depar'amento

Nacional de Portos e viá3 Navegá-
veis, no uso das, atribuições que lhe
são conferidas pelo. artigo 11, § 39,
item 7, .do Regimento aprovado pelo
1)eoreto n 9 58.324, de 2 de maio de
1966, publicado no Diário Oficial da
União de 27 subsequente, resolve:

NO 109 - Dispensar, ",ex officio",
de aõôrdo com o disposto no Artigo
77, da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952, Nelson Junqueira -- Revisor
14.B, do Quadro de Pessoal desta
Autarquia da função gratificada,
símbolo 4.F, de Chefe do Grupo
Executivo de Concorrência DPC/

cio, à disposição da CFP, da função
de Auxiliar, designado p31a, Portaria
CEP-DE-No 85, de 4 de março de
1965.

No 34 - Dispensar, a partir de 18
de março de 1970, Oipriano Rodolfo
de Oliveira., EscreventezDatilógafo,
Nível 7, do Quadro de Pessoal do Mi-
nistério da Indústria e do Comércio,
à disposição da CFP, da função de
Substituto do Encarregado do Setor
de Protocolo da Seção de Adminis-
tração - Agência em São Paulo -,
designado pela Portaria OFP-DE-
SA-N9 219, de 8 de outubro de 1988.;
- Augusto Cazar da For/seca.

INSTITUTO NACIONAL DO
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

PORTARIAS DE à DE MARÇO
DE 1970

O Presidente do Instituto Nacional
do Desenvolvimento Agrário - IN-
DA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Decreto número
55.890, de 31 de março de 1965; re-
solve:

N9 70 - Designar Eu.nice Noguei-
ra da Silva, Esçreventa-Datilografa,
Nível '7, para exercer a função gra-
tificada, símbolo 7-F, de Chefe do
Setor S1-AGP-3, da Seção de Ca-
dastro Geral, do Serviço de Pessoal,
da Coordenação Administrativa dês-
te Instituto, conforme tabela apro-
vada pela Deliberação ' n9 293, de 14
de junho de 1966, ratificada pela
Deliberação n 9 600, de 5 de agôsto de
1966, do Wnselho Diretor, a:té que
seja aprovado, pelo Poder Executivo,
o Quadro de Funções Gratificadas.

NO '71 - Designar Léa Marques
Cardoso da Silva, Datilógrafa, Nível
9.B, para exercer a função gratifica-
da, símbolo 9.F, de Secretária da
Tesouraria doa Serviços Gerais de Fi-
nanças, da Coordenação Adminis-
trativa, dêste Instituto, conforme
Tabela aprovada pela Deliberação n9
293, de 14 de junho de 1966, ratifica-
da pela Deliberação n 9 600, de 5 de
agôsto de 1968, do Conselho Diretor,
até que seja aprovado, pela rodei'
Executivo, e Quadro de Funções
Gratificadas.

N9 72 - Designar Danilo de Arau-
jo Gularte, Datilógrafo, nível 9.3,
para exercer a função gratificada,
símbolo 5.F, de Chefe do Setor Téc-
nico S2-DEC-6, da Seção de Convê-
nios e Estatísticas da Divisão de
Cooperativismo, do Departamento de
Cooperativismo e (Extensão. Rural,
deste Instituto, conforme tabela
aprovada pela Deliberação n9 293, de
14 de junho de 1966, ratificada pela
Deliberação n9 600, de 5 de agôsto de
1966, do Conselho . Diretor, até que
seja aprovado, pelo Poder Executivo,
o Quadro de Funções Gratificadas.

N9 - 73 - Dispensar Leopoldo Dal-,
mo Carneiro Luz, Mestre, Nível
14.B, 'funcionário do Ministério da
Agricultura, ora à disposição do IN-
DA, da função gratificada, símbolo
5.F, de Chefe do Setor Técnico S2-
DEC-3, da Seção de' Organização e
Registro da, Divisão de Cooperati-
vismo e Extensão Rural, dêste Ins-
tituto.

No 74 - Designar Leopoldo Dalmo
Carneiro Luz, Mestre, Nível 14.B.
do Ministério da Agricultura, ora à
disposição do INDA, para exercer a
função gratificada símbolo 1-F, d.e
Chefe da Seção de Organização e
Registro, da Divisão de Cooperati-
vismo, do Departamento de Coope-
rativismo e Extensão Rural dêste
Instituto, conforme tabela aprovada
pela Deliberação n9 293, de 14 de ju-
nho de 1966, ratificada pela Delibe-
ração n9 600, de 5 de agôato de
1966, do Conselho Diretor, até que
seja aprovado, pelo Poder Executivo,
o Quadro de Funcões Gratificadas.

49 Distrito Ferroviário

PORTARIA DE 11 DE MARÇO
DE 1970

O Chefe do 49 Distrito Ferroviário
do Departamento Nacional de Estra-
das de Ferro, resolve:

NO 22 - Dispensar, a pedido, Uva
Vieira de Sá, Roriz, Oficial de Admi-
nistração, nível 14-B, de substituta
eventual do Secretário do Chefe dêste
Distrito.	 Ernesto-Peroni Machado
Filho.	 •
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P RTARLAS 'DE :11 DE MARÇO
DE 197&

Presidente do Inattuto Naeleata
do esenvoliemente Agrário — IN-
DA, •, lio uso diLs -atribuições que . lhe
isão eonfericlite pelo Decreto número

• 558H, de 31 de março de • 1965, re-.
• solta:	 •	 -

84, -- Designar, Juarea gomes,
Dat agrafo, N.evel 11,B, para exeMer,

çae gratificada, &Parede 5.P„
e bofe de Setor S1eDRT-3 da Se-

iTéeúleseetia. Delega-eia, Regional
Cedo, , do , Espírito Santo, confor-

- Me. abeja aprovada pela Deliberação
-n9 3$ de 14 de-junho- de 1966, rate-
, fie	 Pela Deliberação n9- 600, de- 5:

• de tato de 1966, do Conselho Di-
retor , até que seja aprovado, • pelo
Pode Executivo o -Quadro de Pupe,
çõe GratUlcada.s. fleantios.
seqie cia, dispensado da, funçao gree-
tifi	 , Símbolo 7.P,, de Chefe de

-52-DRAA-1Ç da Sedo de Mi-
ei es meiliares da. referide Dele-
gacia

N9 85 — DesiVaar José de, Olivei:
ra, otorista, Nívea 811e para. CM-.
.cer	 função. Gratificada, Símbolo
'7-P,

	

	 ate do. Setor SailaRecael, da
•de Atividades - Auxiliares da

• . IDe	 eia Regional do., -5ispirito &Ur.
nforme abei& • apeovada. pela

., re9 20.7, -, de- le de junho
de , ,Pei ratificada, pela Deabernee,
ner 60 de '5 de lieõete /de. 1960, • do
Cense ce'Diretere ag; ene geirk, algar
vada,, pela. Pod	 zestivG, o Quadro
"de	 çaes_ engin

Ne ai-- Conceder dispensa a Luiz
Viteee Marcondea da. 'Cruz 15194t3n4
Oficia da.Achni~	 14/3.i
da	 alo, &ratificada,. dimbolo 3419„
de Cl efe- da -acedia da Atividades.

as, dae Procarackelee Geral,
'

Na a --, Designar- Raul Ignea
-drado Esoritudel te Nível 10..B; pa-
ra me cer a , ftnA990-- grat1ficadle SIM-

' bolo • 3 F. 'de Chefe-da Sego. da- Atte
, viciad	 Auxiliares, da. Procerad

Gerei deste Instieute; cinforme
, bela	 vada. pela, Deliberação Mi-
: Mero, 93; de 148. de junho, de e960,

ratif'c da.. pela, Deliberação. n9 600e
de a agôsto..de 1968; do. Gomam/
Direi'_ate' caie seja aprovado- o
Qp.adx de Punções. Gratiticadas pe-.

• lo • Pod Executivo, ficando, Qin. Cdtl•-
_zecinti a, dispeusedp ..da. inação gra-

• tificasis Símbolo Le, de Chefe-. da,
Seção • Gasisiflorição. de Caros,. do
Servi • . do, Reagia', dee- Serv4Pa Ge

-rais, d i Aelminlatragea da Coordena
-ção	 atrativa.

AMAR. DE le DE, MARÇO,
DE 1.270;

Cear :adente do Inatitutoearacional.
• da D volvireento Agrário 1N-

DA, no uso. das • ate!beieedes- gale lhe
. são cor tinidas Relia Decreto. ~era
35.89Q, e 21 , de Março de 1965, re-
Pave;

N9 88 s- EX011érat, a, pedido, o Ba-
4harel biavo Aoyx de , Lima Rocha;

• do, ger o em Comissão, símbolo 1-C,
de Delegado Reelonel do INDA leo.
Estado e Sã . 	-

' N9,- 81: —• Designee Maria, joie
D'Aleen	 Maleede. Escrevente-.

• Datilógn o, Nívea 7, rara. exercer a
• função, ratificada. símbolo 3P, de

Chefe d Seção de Aperfeiçoamento
e Cias lcação de Caros, do. Sereiço

•do	 si, das; ii;ervieos Gerea8 de
Adminis ação,, da Coordenação - Ade

• ministra iva„, deste_,Instituto, confor-
• me tab a ai/nevada Pela Delibera-

• ç5,o 129
'

de 14 der junho- de 1966&
• ra	

.
tificadi pele Deliberaçao na 1309;

de 5 de. 6ete de 1906; do Coneelho
'Diretor, ,	 'Que sej& aprovado,. ittio

• Podei, cutivo, Quadro de Telm.:
çõea Obr leaelas, ficendo . em pana
sequei' dispensada da , tunçao

• gratifica	 símbolo •atee de. Chefe
, da kin- -de Atividades Auxiliaras

• do ,	 ides Seevi	 arateitao
•Zejaklitia. Remado

-
PORTARIAS DE 27' DE PEVEREIRO)

DE /970
O Superintendente da Super4nten-

dêncie7alo Desenvolvimento da Pesca,
esmere) da, atribuição, que lhe confere
o artig0 17 do Decreto 11•9 62.759, de
22 de inalo de 1960, resolve:	 .

N.,9_ 140 — Designar o Eco,nomista
Anteerdo Carlos Corres Dia.a da. Cos-
ta, Agente da SUI?EPE, pare gze-
ou,tor, Administrativo do Projeto de
•Pesca-Exploratória dos Recursos Ma-
vinhos Dgnersais da Plataforma Con-
tinental da, Região Sul do. País, dele-
gandcalhe competência, para no In-
teresses do referido Projeta, ora...deci-
das a, legislação e 'recomende,e5ea vi-
gentes centro do plano de aplicação:

1) ralear coletas de preços, edn-
correncias administrativas OU PI:011MS,

N aciquiria material permanente a. da-
consumo;

2) requisitar às empresas de transe
perta fencviárips, rodoviários, naari-
tiznps, littvial e aéreo, pe territielo
Na/açama quando em, objeto de, ser-.
vloof:rsobur o passagem, com ou sem
leitp,. poltrona, transportas era geral
e stansizeziegam;

.contratar e demitir pessoal tem-
porário • tem:fico-científico e auxiliares

,egtk geral. Obedecendo as , normas vi-
gentes e de -acôrdo com o programa e

-dotação específica;
- 4' 	 da- sede quando em

objeto de serviço;
5) arbitrar a conceder, diárias, In-

clusive à pessoal contratado;
6) promover e autorizar todas as

medidas eclmnistrativas e linanceiraa
necessárias à execução normal da,
.trabalhas.	 •

141 — Designar 6 Eçoriornista,
Antonle, Carlos Corrêa Dh3.8 da: Costa,
Para Executor do Convênio entre a
Superintendência do Desenvolvinee,p-
te da Pesca — SUDEPE e a Associa-
ção de Crédito e Assistência Pesquei,
ra do Rio Grande do Sul. ---
ACÂPERGS, em que visa atender
através do Serviço de Exteneão 'Pes-
q,ueiria a aplicação de- credite educa-
tale e orientado, nas comunidades
peequeires da. Rio Grande cio, Sul;

•laeaLTARIAS DE 2 DE'l'elARÇQ
DE 1979 •

•

do Rio de jaaeleo, Estado da Gua-
nabara, e com ~dado industrial

Barra do 'tapei* Estado do Ea-o-
rua Coronel Luiz S4,res sem: número,

pirite Santo.. 	 ,
• Superintendeate da, simerinten-

delicia do Desenvolvimento. da Pes-
ca, usando das a,tribuiçõee reze lha
confere o artigo 17, ;alínea a, aci De-
creto n.9 1'2,759, de 22 de mala. de
1968, tendo em vista o que consta do
processo Sudepe n.91)0914,-70, teselve:

Na 148 Nos terras doe.artfeee 69
do Decreto-lei, na 41, de 28..2.67 e
13 da Pinaria n.9 122, de /0,4.69, coa-
_meu- autwização. e inscrição a Em-
barcação Pesqueira. Meargoe de pro-
pireda,de da firma Ceará Pesca S.A.

CPJ'ESCA, estabeleeida Avenida,
Santos Dumoiat n.9 1.212, em Porteie-
za, Estado do Ceará-

PORTARIA DE 4,'DE MARÇO -
DE- 1910

O Superintendente' 'da Beratinten-
dancei do Desenvolvimento da Pesca

SUDEPE. no ~releio de, °empe-
temia que lhe é. deferida, Pe lo artigo
17 do Decreto n.9 62.750; de 22 de
maio de 1908, resolve:

• 15Qa- Na, forma do disposto na
parágrafoe único do eetigo 4:9• do .De-
ereto n.9 69.458, de 2' de março de
1968, aprovar a. expanserr do projeto
original da firma Delfim S. A. — Ine
dastria, e Comércio -das-Pesca GaPre-
vedo peia Portaria ei.e286, de 3e5.60.
— processo SUDEPEu.9 al.232-8'7i;
autorizar a. captação .de recursos, oriun-
dos do Iirinfisto de Renda até o men-
tapte de Ner$ 6.485:70)483 (seis mi-
lhões; quatrocentos- e oitenta é cinco

eetecentos e um cruzeiros novos
e oitenta e três oenta~, de'
do coracom o artigo 81: de . peoretoelei nu,
mero 221, da 28 de fevereiro. de - 1967,
bem como auferir os benefícios con-
cedidos pelos, artigos 13 e-80 do re-
ferido diploma legal, aos termos
relatório de aprovaçâoi constante do
processe 8ITDEPE..n.9 7.:219-69 — ane-
xado ao de n.9 11.232-07. '

PORTARIA DE 5 1)E MARÇO

	

DE 1970	 •	 -1
0_ Superintendente, da Superinten-

'denota cie Desenvolvimento da„ Pesca.
no uso das atribuições que lhe coa--
fere- o. artigo 17. do Dee.eeto n.9 62.15e,
de 22 de maio de 1969„ artigp 65, do
Realmente Interno' ,reselve:

Ne 152 — Dsignax Aelton Vascon-
celos, representante do -projeto de De.
senvolviniento da Pesca :Da,goberto
Moreira de Castro,. doa Escritório de
Planejamento' da. Pesca, efranciscre Pa-
ria Pereira ele Souza-, Departa-
mento de Adrninatraean a Olga, Ven-
turotti, do Departarnenta Figaneeiro,
para, sob e presidência do primeleo.
e o as.sesseremento nanico ec. Co-
mandarite Cecil Gotigrey Relmea coas-
titia/em e _Comissão . de, reoncorrencia
para a aquigição de bancos destine-

_acluisasee ecifeeelaileçsra -deeXpigiorPgralnabóriaa.. de Pes"
PORTARIAS DE 6 DE MARÇO,

. pr 1970
O Superintendente da , Superinten-

dência do Desenvolvimeato. da Pesca,
Usando da atribuição' afie lhe confere
o. artigo 1,7 da,Deereto e2.759, de
22t de inalo de 1968; rasollrei

N.9 156 — Designar o Fiscal Arre-
cadador nível 11, Garoada Gustavo. de
Almeida, Delegado de, Delegacia Re-

-gemei Centro Sul — ERA, para res-
ponder pede expediente da Agencia de_
'SUDEPE no Estado-do-Perene.

O Superietendente-- da . Superinten-.
denela .do, Desenyolvinienta da. PO*,

;nak uso, de Mas atribuleax4e,.tendoenn,
vista o dirposto 'no artigo 17 do De-
crete ne 82759, de 22 , de inalo de
1968,. resolve: 	 •
,	 — Delegai competência ao

.Geraldo Gustavo de- Almeida,
Aeredece a,Adagdenor6anivdael' 11, %parti no'

:ieseenteressl'
Ratado de-Paraná, 0.i3edeel ,	 lega-

Março de 1970

-laça° e recomendações 'vigentes, doia
tzo doe 4ecursea Próprios e- diePeauiveis;	 "	 .

1. Realizar coletas de preços, ima`00ereaelee administrativas ou públicas,
adquirir. zaateriel Permanente e, dei;
COninilne„. •

2: Re,quititar às emP réses dQ tavese,portes ferroviário, rodoviário, marital
mo,. floviel e aéreo; na Território Na..
elonal, remedo ene objeto de serviço
et:Daca, pessage,ns cone ou semn leha
te. ,Penevelle, transportes em grral e,
armazenager.s;•

3. Nene dentro de sua jurisdidiet
pra, ear CO atos admioletreeleoe ng•
cesserlos ao bom andamento aos saia
viças ejetar à Agencie., de modo &dee
conttauldede normal' às atividades da.
mesmice

4. Ceneraiee e homologar ralineile-
mios; salferieefamilia e arbitrar ditai
ruas;,

6. Illabarer tólhas de_ pagamentos
de vencimentos, diárias, alada de
misto :e °titias vaategens quer possui;
ter, e efteaar os iespectivos paga!!
ineatos;

0, Zaree :designações Park Chefias
Inferiores . a, Setor, sujeitas a' future.
„homologação do Superintendente;

7. Conceder tôdas as-licenças: Pra"'vistas ate capitula 4,9, da Seção 1, dó
Estatuto :das ruzielonârion;

Movineartar tuncloldrios que lhe
são subo:Meados, dentro de , sua, área.de Pule:110ex	 -

ta Para ele. arca . de Mia- jurisdição,
punir esc tugeonárlos, desde. a -pena
de repreenea Rd cinco dias. de SU17`perwfroi

10. Maviiiientar as contas de Po-
deres Púnicos e autarquias à. Viste,
existentes_ na, Agência do Batia> de
Reagi. S. .e.r.
• 11e, Dec.sear que ,os atos 03)S - Itfnitie 7; capereeem.de posterier liemeeie
gaffie da Superintendência.

PORTARIA DE 17 . DE MARÇO.	 _.	 • • DE 1970
O. Supezietendente da Superlat.time:

delicia. do Dasenvelvimento. da Poscia
no uso de s144, atrábuiçÕea e tenda. emvista o, diseesto no artigo 17 do De-ereto n.9 82a59, de 22 de maio de,

•1968; rosojve
/4.9 1.73' - Delegar competência

De. /Miau:melo, Nonato Relva. Ealáeo,-
Escrevente-eaellógrato nivel 7, Agente
da auDEPt no Estado cbe Amazonas,
para, no. inteeksae da eesPectiva Agene.ela, obedeeldas a legislação• e recoa
mendações vigentes, dentro-dos remira
sus próprios e daponivels:	 -

1. Reelizar, coletas-. de Preços, cella
correndo-s. eelministrativas
Cas, este:tale, -,materiel Permanente e•
de Consieno:`;,„

2.. leeqpiettat às empreses de transe
Poetes igualaria rodoviária, =rale
ina, fluvial e eéreo, no Território, Na--
•ciPnal; quando. ene objeto de serviço
Público. Passagens com ou sem leite,

•Poltroea, taaneportes ene geral e ar»
•
mazenageese.

3. Rara, deiaro da' sua jurisdiçÃo
peatlear ee atos administrativos: na.
•essárlos ao bom andamento dos ser»
*Aos afetes à, Agencia de modo' fi
dar continuidade normal es advida--
das da. zneemea

4. Conceder s homologar (Omitia,'
saler ie-fainilia, e arbitrar dde

risa,
'Elaborar fdlhas de pagiupentod

de vencimentos, diárias, aluda dO
custo . e mareie vantagens, que possam
ter, e efetuar as respectivos paga*,
mental;

6. Fazer designações para. Chafiaa
inferiores a Setor, st:dentei a futura
homologaeãe do Superintendente:
' 7. Coneoten delas as licenças pres.
vistas no (emitia° C, da Seção, 1,
Estatuto dos, Peruem:Valos;

8, Moeinaintea funcionários que .lhe
são, subordinaclose dentro de sua área
de ilida:1'0a; 4;

gare, ria aeee de sua iurisd190/
=Punir	 tees; ncionários, desde. a, pen
ele repreeneee , até cinco, dias- de stwi
penda; .

r0-'°

Auxil
, deste

•POR

•• SUPERINTENDÊNCIA
DD, D-ESENVOLVIMENTO: DA,

PESCA

G. Superintendente da Superinten-
delicie, de. Desenvolvime.nto ; da, Peses.,
usando da, atribuiçáo, que lhe confere
o- areia° 1.7, do Decreto- pa 62.759; de-
22 . de maio de 1968, resolve:

Na 1 .44 — Dispensar Gladston Pa-
ria deCaivalho, dos encargos, de
Agentee da sungn no Estado do
Areasonaie

Na . 145.1-- Designar Raimundo Na--
nato ' Neiva MONJA Eearevente da-
tilógrafa nível 7; pare exercer os
enear804 de Algente da. 'SÜDEPR, no
Estado do Amazonas, ficando, em, de-
corrência( dispensado- dos encargos de
Chefe da Seção de Regulamentação
do , Serviço de PiscaUeaÇão-

N.9 tá6, — Designar Luiz de Brito,
'Maciel, Dentista uivei 22, pua exer-
cer os encargos de Agente-Snbstrae-
'to da M.DEPE.e. no Estado do Ama-
zonas, nos impedimentos legais e
eveatuais, do respectivo titular.

PORTARIAS DE 3 DE MARÇO
DE 1970,

O Superintendente da auperinten.-
cleincite de Desenvolvimento da. Peca,
•eaxido das sten:114E3es que lhe coa-
fere ó malte 17,- CM.ea e: do- Decre-
to . na 82,7Q9, de 22 de maio de 1068,
tendo- em-vata- o que censta do aro-
cesso Sedepe ree 0770L-pa, remiu: •

11,9 147 - Nos termos dó, artigo lia
•P Decreto--lei ne 221, de; 28.2.67.
ooeceder, 	 registro • como Indústria,'
Pesqueira,' 	 rma Antas Indilatila

Pe-soie Lida„ igen sede rua
eilmenableia, 71. Na 11k andar, etda4e.
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I. 10. Mc vimentar as contas de Po- Il. Declarar que os atos dos itens
-,gêres Púbilicos e Autarquias à Vista, 4 e 7, dependem de posterior homo-
~tentes na Agência do Banco do logação da Superintendência. — An-

raill S. A.;	 tonio Maria Nunes de Souza;	 .

MIN1STÊRIO DA EDUCAÇÃO
Cyl...-ruRA

Câmara de Artes do Conselhe Federal
de Cultura; William Khouri, produtor
cinematográfico; Henry Honge, dis-
tribuidor cinematográfico; Luiz Seve-
riano Ribeiro Júnior, exibidor cine-
matográfico; Walter Lima Júnior, di-
retor cinematográfico; Jardel Filho,
intérprete cinematográfico; José Me-
deiros, técnico cinematográfico; Rena-
to Bittencourt, Abrão Shatowsky, Ely
Jaccoud Azeredo e Luiz Alípio Gomes
de Barros, críticos cinematográficos;
José Antônio Sansz Afonso e Adhemar
de Almeida Gonzaga, personalidades
de reconhecido saber cinematográfico,
como membros efetivos; e os senho-
res Júlio Bressane, Antônio Rangel
Bandeira, Renato Neumanil, Flávio

como suplentes, para constituírem Of Presidência da ComisSao; Octávio de
Júri Nacional do Cinema de que trata ! Faria, como representante da Cernata,
a Resolução INC n9 15, de 28 de se- de Artes do Conselho FF:ceral de Cul-
tembro de 1967.

O Presidente do Instituto Nacional
do Cinema, usando das atribuições que
lhe confere o item IV da Resolução
INC n9 29; de 26 de junho de 1969,
resolve:

N9 10 — Reformular a Portaria nú-
mero 3-68, de 9 de janeiro de 1968,
designando os senhores Paulo Rondot
Wanderley, a quem caberá a Presidên-
cia da Comissão, José Lino Fabião
Grünewald, Paulo RoPerto Browne
Perdigão, José Rubem Fonseca e Va-
lério Marinho Andrade para consti-
tuírem a Comissão Julgadora dos Prê-
mios INC de que trata a Resolução
INC n9 29, de 26 de junho de 1969.

O Presidente do Instituto Nacio-
nal do Cinema, usando das atribui-
ções que lhe, confere o item V da
Resolução n9 4, de 12 de maio de 1967,
resolve:

N9 11 — Reformular a portaria nú-
mero 31,67, de 23 de agôsto de 1)67.
designando os senhores Abrão Sha-

INSTITUTO NACIONAL
DO CINEMA

PORTARIAS DE 6 DE MARÇO
DE 1970

O Presidente do Instituto Nacional
itle Cinema, usando das atribuições
Que lhe confere o item X da Resolu-
ão INC n9 15, de 28 de setembro de

,967, resolve:
N9 9 — Designar os Senhores Antô-

R

io Augusto Moniz !Varina, a quem
aberá a Presidência do Júri, Geraldo
lves Queiroz, que substituíra auto-

ti:taticamente o Presidente do Júri em
Naus eventuais impedimentos: Octá-
/la de Faria, como representante da

tara; Sérgio Augusto Pinto, José Lin°
Fabião Grilnewald e David Eulálio
Neves, como representantes da Critiva
Cinematográfica, para constituírem,
como membros efetivos, a Comissão
de Classificação Especial do Instituto
Nacional. do Cinema.

O Presidente do Instituto Nacional
do Cinema, usando das atribuições
que lhe confere o item 's c" do inciso
II da Resolução /NC n9 12, de 19 'de
setembro de 1967, resolvo:

N9 12 — Reformular a Portaria nú-
mero 41, de 29 de setembro de 1967
designando os Senhores Geraldo Ai-.
ves Queiroz, a quem caberá automa-
ticamente a Presidência da Comissão,
Oswaldo Leite Rocha, oue substituirá
o Presidente da Comissão em seus im-
pedimentos eventuais, Vialerio Marinho
Andrade, Carlos Amaral da- Fonseca,
Minam Alencar, Pedro Mailet de Lima
e Ely Ja,ccoud Azeredo, para consti-
tuírem a Comissão Técnica de que
trata a Resolução INC n9 12, de 19 de

towsky, como representante do 1NC, setembro de 1967. — Durval Gomes
Manso Vieira e Alfredo Sternheim a quem caberá automaticamente a Garcia.

CO STITUIÇÃ
DA

REPÚBLICA -FEDERATIVA DO BRASIL

EMENDA N.° 1

PROMULGADA EM 17 DE OUTUBRO DE 1969

DIVULGAÇÃO N.' 1.116

Preço: Ner$ 1,80

A.VENDA

Na Guanebarn

Stçflo 'de Vendas: A.v. Rodriguez Alves, I

Agencia h'
Ministério da fazenda
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mnms-rÉnio DO TRABALHO
E PREVDÊNCIA SOCIAL

401 16.B, ponto n9 5.455. matr"cula
re? 1.900 345, da funceo gratificada,
símbolo 4 F, de Chei'e da Seção ele
Mecanização — iT1M. do Serviço de
Arquivo Médico e Estitistica — SME,
da Divisão Médica 	 IISM. da Parte
.?ermanente do Quad ro do Hospital

furação e Conferência (GOxs, c'os Servidores do Estado. — Ayrton
ServiçoTécnico Mecanizado de Or.. 4ché Palor, Pre,,icleete.	 •
ganização e Canal:ate 1S00), das
Serviços Gerais de Adminisuaraio	 HOSPITAL DOS SERVIDORES -
(SG), do Quaaro da Admirusizaçao	 DO IfST ADO
Central e órgãos Locais, em seus ORDENS DE SERVIÇO DE 16 DEpedimiaitcs eventuas. MARÇO DE 1970Revogar a Resolução SG — n• 9 90,1
de 23 de agaato de 1967, publicada no
Diário Oficial de 1.9 de setembro de
1937 e BI — n•9 166-67, que designou
Angela Orsolon da Costa, Técnico Au-
xiliar de Mecanização, nvel 11.B, ma-
tricula 1.911.726, para a mesma fun-
ção. — 7 'eruan 1 0 G011çalv2,3	 Reis

res do Estado, usando da atribuiçf o

Vutnna — Diretor.

CONSELHO REG:ONAL

-	 DE ENGENHARIA,

RIROUITETURA E AGRONOIVIIA
• 53 Região

DESPACHO DO PRESIDENTE
Expediente de 12 de março de 1970

Processos:
N9 361-67 — EMENEL - Empresa de

Engenharia Elétrica Ltda. — Anote-
se, pagas as taxas.

NO 784-67 — Escritório Saturnino de
Brito Sociedade em Comandita por
Ações. — Anote-se, pagas as taxas.

NO 2.322-67 — A.E.G. Companhia
Sul Americana de Eletricidade. --
Anote-se, pagas as taxas no quadro
técnico.	 •

N9 2.785-67 — E. S. E. Escritório
de Serviços de Engenharia Ltda. —
Anote-se, pagas as taxas.

No 7.183-67 — Flávio W. F. Gar-
pari. — Cancele-se o registro.

NO 8.008-67 — Brasinco S. A. In-
dústria Comércio e Engenharia. —
Anote-se, pagas as taxas.

NO 8.519-67 — Lino Viviano Cia.
Ltda. — Cancele-se, pagas as anuida-
des.

NO 7.772-68 — Construtora Ebrel Li-
mitada. — Anote-se, pagas as taxas e
anuidades.

N9 9.164-68 — Construtora Santa
Quitéria Ltda. — Anote se e notifi-
que-se a firma a regularizar seu re-
gistro no CREA. prazo 10 dias.

NO 4.505-69 — Ryval S.A. Esqua-
drias Metálicas. — Conceda se o
"Visto".

NO 7.494-69 — Instaladora Irmãos
Carlos Ltda. — Anote-se, pagas as
taxas.

NO 374-70 — Construtora Somam Li-
nitada. — Referendado pela Câmara
le Engenharia Civil. — Registre-se.

NO 950-70 — Enganeiros Consultores
Ietminas S.A. — A Câmara de En.

a enharia Industrial.
N9 1.763-70 — EMPLA - Empreen-

d mentos e Planejamentos Ltda. —
" 1c1 referendum" da Câmara de En-
gt nharia Industrial, registre-se no
ri mo de "Engenharia Industiral, Me-
c"?. alca, Civil, de Minas e Metalur.
gi,

'P? 1.801-70 — Sociedade Civil de
Ar ;uitetura Bernardo Figueiredo Ltda.
— "Ad referendum" da Câmara de
Ar; uitetura, registre-se no ramo de
Ari uitetura.

N? 2.015-70 — V. M. Enrenharia
Ltd s. — Indeferido, notifique-se.

N 2.105-70 — José Faustino. — In-
def( 'ido, autue-se. -

NT' 2.126270 — LILPLAN - Escritório
Téci leo e Consultoria Ltda. — "Ad
refei ndum" da Câmara de Engenha-
ria ('ivil. — Registre-se no ramo de
."Con itrueão, Consultoria Técnica nas
áreas de Engenharia, Planejamento,
Pesqt 'sa Operacional Computadores
Eletr. nicos.

NO 1.146-70 — ENGEC - Engenha-
ria, S irviços de Construção Ltda. —
"Ad i!ferendum" da Câmara de En-
genha. ia Civil. Registre-se no ramo
de Co strução Civil em Geral, fazen-
do art ) do seu quadro técnico o Ar-
quiteto Paulo Castilho.

NO 2 328-70 — Construtora Br Ltda.
— "Ad referendum" da Câmara de
Engenh iria Civil. Registre-se no
ramo dt "Construções Civis".

No 2. '86-70 — Construtora Riel Li-
mitada - "Ad referendum" da Câma-
ra de E igenharia Industrial e Argui
tetura. aegistrefse no ramo de Enge-
nharia, ,irquitetura e Construções.

Rio de Janeiro, 16 de março de 1960.
• Maurt . Ribeiro Viegas, Presidente.
- Galile Fouraux, Diretor Adminis-

INSTITUTO OE PREVIUNCIA
E ASSIS hiiCCIA DOS SER-
VIDORES DO ESTADO

Relação 11 9 75, de 1970

O Presidente do Instituto de Pia:-
vidência e Assistencia. dos Servidares
do Estadõ, usando da atribuiçã o que
lhe confere o • artigo 17, do Decreto-
lei n.9 2.865, de 12 de dezembro de
1940, resolve:

N.9 591 — Aposentar, no Quadro
da Administraçao Cantral e orgatis
Locais, de actirda cc-m o inciso I, do
artigo 101, com as proventos fixados
nos termos da alínea b), inciso I, do
artigo 102, todos da Constituição da
República Federativa do Brasil , acres-
cidos da vantagem prevista no artigo
10, da Lei n.9 4.345-64, Venicio Go-
mes Costa, Serviçal, nível 6.B, matri-
cula na 1.054.733..

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores
do Estado usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-lei
n.9 2.865, de 12 de dezembro de 1940,
resolve:

N.9 592 — Aposentar, no Qua(uo
da Administraçao Central e Orgaos
Locais, de acôrao com o inciso I, do
artigo 101, com os proventos fixados
nos térmos da alinea b), do inciso 1,
do artigo 102, todos da Constituiçáo
da República :Nderativa do Brasil,
acrescidos da vantagem- prevista no
artigo 10, da Lei n.9 4.345, de 1964
Pedro Felix da Silva, Auxiliar de.
Portaria, nível 7.A, matrícula número
2.101.804.

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistênc ia dos Servidores
do Estado, resolve:

N. 593 — Aposentar, no Quadro
da Administraçao Ceatral e órgãos
Locais, de acôrdo com o inciso 1, do
artigo 101, comaos proventos fixados
nos termos da alínea 13), inciso I,
do artigo 102, todos da Constituição
da República Feaerativa do Bratal,
acrescidos da vaMagem prevista no
artigo 10, da Lei na 4.345-64, Raphael
Maciel D'Angelo, Wcrevente Datiló-
grafo, nivel 7, matricula número
1.056.233.

O Presiden te do Instituto de Pre-
vidência e ASSiL-AêriC ia dos Servidores
do Estado usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do Decreta-

lei n.9 2.865, de 12 de dezembro de
1940, resolve:

N.9 594 — Aposentar, no Quadro
da Administraçao Central e órgãos
Locais, de a,cardo com o inciso I, ao
artigo 101, com os proventos fixados
nos termos da alínea Ia do inciso
I, do artigo 102, todos da Constituiçaa
da República Federativa do Brasil,
acrescidos da vantagem prevista no
artigo 10, da Lei n. o 4.343-64, Jayme
Pamponet de Cerqueira, Médico, ní-
vel 22.B, matricula número L763.934.
— Agrton Aché Pillar — Presidente.

SERVIÇOS
GERAIS DE ADMINISTRAÇAO

ORDEM DE SERVIÇO N. 9 35, DE 17
DE MARÇO DE 1970

O Diretor dos Serviços Gerais de
Administração usando das suas atri-
buições, tendo em vista o disposto na
Instrução n.9 75, de 26 de Maio de
1966, resolve:

Designar Irene Baptista Accoltl
Gil, Técnico Auxiliar de Mecanização,
nível 11.B, matricula 1.259.011, para
substituir Maria de Lourdes Souza, na
função gratificada, símbolo 6.F, de
Chefe da Seção Mecanizada dePer-.	 ...

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e- Assistência dos Servidores do
Estado, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 17 do Decreto-lei nú-
mero 2.865, de .12 de dezembro de 1940,
considerando o enquadramento cons-
tante do Decaeto n9 66.002, de 30 ae
dezembro de 1969, resolve:

sidencial, nível 12, com a vantagem
prevista no inciso II, do artigo 184,
da Lei no 1.711, de 28 de outubro de
1952.

COMISSÃO DO PLANO
DO CARVÃO NACIONAL

PORTARIA DE 17 DE MARÇO
DE 1970

G Presidente da Comissão do Pla-
no do Carvão Nacional, no uso das
atribuições previstas no artigo 23 do

'Decreto n9 1.502, de 12 de novembro
de 1962, combinado com o artigo 59

Serviço Auxiliar de Diagnóstico e Tra.
tamento — Anatomia Patológica —
SMA P, da Divisão Médica — HS15(f,
da Parte Permanente do Quadro do
Hospital dos Servidores do Estado.

Revogar os efeitos da Ordem do
Serviço HSE n9 49, de 25 de junho de
1968, que designou Anadil Vieira Rde
selli para a substituição em epígrafe.

No 60 — Designar Jarbas Anacleto
Pôrto, Médico-TC.801.22.E, ponto nú.
mero 80, matricula n9 1.673.032, para
substituir, no período de 14 de marçO
a 4 de abril de 1970, por motivo de 11,
cença para tratamento de saúde, Má.
rio Rutowisch, no cargo em comissão,
símbolo 4.C, de Chefe do Serviço de
Clínica Dermatológica e Sifilográfica
— SMC-S, da Divisão Médica — HSAI,
da Parte Permanente do Quadro de
Hospital dos Servidores do Estado.

NO 61 — Designar Isaac Gabbay,
Médico-TC.801.22.B, tonto n9 349,
matrícula no 1.792.017, para substi-
tuir, no período ele 13 ,de fevereiro a
13 de abril de 1970, Edson Augusto de
Almeida, no cargo em comissão, sim.
bolo 5.0 de Chefe de Clínica do Ser..
viço de Clinica Dermatológica e Sifi.
lográfica SMC S, da Divisão Médi-
ca — ILSM, da Parte Permanente do
Quadro do Hospital dos Servidores do
Estado.

resolve:
No 121 -- Designar Jason Urbano

de Oliveira, Escrevente datilógrafo, rit.
vel 7, matrícula no 2.016.518, ponto
17.516, para substituir Ja,yme das Ne-
ves, Escrevente Datilógrafo, nível ,
matrícula no 1.364.425 ponto 17.51'
na função gratificada, símbolo 17-t,

O Diretor do Hospital dos' Servido.

qee lhe confere o inciso VII do artigo
33 do Regimento do HSE, considerar,-
do o contido no item 3 da Instrução

da Lei no 4.374, de 4 de agôsto de
1964 e de aeôrdo com a Resolução n9
192-68 da Diretoria, resolve:

N9 8 — Designar Edison Alves de,
Silva, Escriturário do Quadro de Per»
soal Permanente, nível 10-B part1
exercer as funções de Chefe da SLIM
de Aquisições, com a remuneração fio,
tal de NOrt) 851,04 (oitocentos e
(menta c um cruzeiros novos e

no 75, de 26 de maio de 1966, resolve:

DEPARTAMENTO DE PREVIDÊNCIA	
li«

N o 59 — Designar José Carlos Crese
po Schlee, Médico TC .801.21. A, po

DESPACHOS DO DIRETOR	
to no 880, matricula no 2.130.614, para

Em 17 de março de 1970
	 substituir, nos impedimentos .even.

tuais, Francisco Duarte Guimarães
HBF — 53.385 — José Izidio q Neto, ocupante do cargo em comissão,

c símbolo 5.S
Souza — Guanabara — Indefiro o pe- 	

de Chefe de Clinica dó

dido formulado por Andrelina de Oli-
veira Souza, tendo em vista o estado
wivil da requerente.

HBF — 53.424 — Joaquim Ferreira
— Guanabara — Indefiro a presente
habilitação, tendo em vista que a ex-
servidora não foi incluída no regi-
me de beneficies de familia., criado
pelo D. L. 3.347-41.

Proc. CAPIN n.9 98-37 — Aarão
Indio do Brasil — Guanabara —
Indefiro o pedido de continuidade de
pensão temporária, formulado pela
filha maior Euthalia, tendo em vista
que a mesma é servidora pública, não
fazendo assim, jus ao benefício, por_
falta de amparo legal.

Relação n9 76, de 1970

PORTARIAS DE 19 DE MARÇO
DE 1970

NO 603 — Retificar a Porta-ia nú
mero 355, de 16 de março de 1967, pu
blicada no Diário Oficial de 27 de mar- DELEGACIA NO ESPIRITO SANTO
ço de 1967, BI n9 59-67, que aposentou ORDEM INTERNA DE SERVIÇO
no Quadro da Administração Central 	 DE 27-11-69
e órgãos Locais, Manoel Gerermas
Netto, Fiscal Administrativo de Obras,
nível. 115, matrícula no 2.035.881 na O Delegado do IPASE no 

Espírito
nto, usando da atribuição que lho

parte referente ao cargo, que passa a confere o iene 40 da I 97-55, de 11 de
ser de Encarregado de Conjunto Re- agósto de 1955 e 1 75-66, de 26-5-66,

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores do
Estado, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 17 do Decreto lei nu-
mero 2.865, de 12 de dezembro de 1940 de Encarregado. da Turma de Emprát.
reáolve: ' timo Imobilierne da Seção de Aplica.

ção de Capita", do Quadro da Adral.
NO 604 — Dispensar Pedro Pinto nistração Central e órgãos Locais CA

Baptista, Técnico de Mecanização AF- seus impedime atos eventuais.

MINISTERIO DAS MINAS
- E ENERGIA



ANEXO LU -

Grupo 1

CB

Atual 1 Proposto
I

Número Número'
CARGO PERMANENTE

Assistente Técnico (e) 	
Contador (*)
Técnico de Conthilidade 	
Assistente Administrativo 	
Desenhista 	
Estenodatilógrafo
Eserevente-elatilogr alo 	
Operador de' Máquina de Contabilidade
Artífice de adanuténção 	

I Motor leia 	
1 Auxiliar de Portaria 	
I Telefonista
I Vigia
I Servente

1

I	 12
2
3

11
2
1

23
2
2
3
6
1
2

4

CB-1
CB-3
CE-4
CB-5
CE-5
CB-5
CB-6
CB-6
CB-7
CE-7
CE-8
CI3-8
CB-8

CB-9

12
1
2

11
2
2

28
1
1
5
6.
2

80	 79

1 

(*) Privativo de pessoal de nivel superior

ANEXO IV

Antigo	 Atual
CARGO SUPLEMENTAR

Número Número

	(rimo
	 Atual Proposto

FUNÇÃO DE CONFIANÇA

	

FG
	 Náinero Número

Chefe de Seção 	
kChefe de Portaria 	
Porteiro 	

10 3
1 2
1 1

PG-2
F.G-3
F0-4

Quarta-feira 25 olARIO OFICIAL (Seção — Parte II). Março de 1970 702

tyo centavos), Chefe de Seção 8 —
àa Tabela de Gratificação aprovada
pelo Sr. Ministro das Minas e Ener-
gia (Processo MME — 000082-70) e

publicada em Boletim n9 11, de 17 de
março de 1970 — a contar de 3 de fe-
vereiro de 1970. — Luiz Cais de Oli-
veira.

MINISTÉRIO DO INTERIOR
BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO

RESOLUÇÃO DO CONSELHO DE 'ADMINISTRAÇÃO
RC N9 41/69

Altera o .Quadro de Pessoal do Serviço Federal de Habitação
e Urbawismo	 .SERFHA1.1.

O Conselho ele Administração do Banco Nacional da Habitação, em
,•eunião realizada a 30 de dezembro de 1969, usando das atribuições que

.• • lhe são conferidas pelo art. 16 do Decreto n9 59.917, de 30 de dezembro de.
e966, resolve:

I. Ficam alterados os Anexos da Resolução RC n9 21-67, que aprovou
o Quadro de Pessoal do Serviço liederal de Habitação e Urbanismo —
SERFHAU, passando a vigorar com o grupamento, denominação de car-
gos e quantitativos constantes dos 'Anexos ns. I, II e III que acompanham

e, o presente ato, referentes, respectivamente, aos Cargos de Confiança (em
-. comissão), Funções de Confiança (gratificadas) e Categorias Básicas.

2. Os valõres ealariais doe Cargos, Funções e Categorias, constantes
dos Anexos I, II e III, corresperaerão a remuneração dos grupamentos
de mesmo símbolo aprovados na RC 24/69. •

2.1 Os Cargos de Confiança do Secretário Geral e de Chefe de Uni-
dade Central farão jus à Gratificação de Repreeentação, .de acordo com
o estabelecido no Anexo n 9 V da . RC 24/69, equiparando-se -o Secretário
Geral a Coordenador Executivo de Programas. -

.3. Ficam igualmente alterados, de acôrdo com o Anexo IV do ore-
- tente ato, os quantitativos do Quadro Suplementar, que continua em ex-
tinção.

3.1 Os valores salariais dos integrantes do Quadro Suplementar serão
acrescidos do percentual mínimo atribuído às Categorias Básicas, .a par-
lar da vigência da RO 24/69.

4. Os grupamentos, a denominação dos cargos e os quantitativos
eonstantes dos Anekos I, II. e III, bem- como a posição apresentada no
anexo IV, entrarão em vigor a partir de 1 9 de janeiro de 1970, revogando-

, he as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1969. — Mário - Trindade, Presidente.

11 Metal	 Proposto

N9	I N9

CC-1
00-1
00-2

Secretário Geral 	 	
Chefe de Unidade Central	 	
Subchefe de • Unidade	 Central	 	

1
5
2

1
5
1

CC-2 Coordenador 10 16
00-2 Coordenador	 Regional	 .... 	 4 5
CC-3	 Assessor	 . 6 14
CC-3	 Chefe do • Divisão	 	 '7 5
00-4	 Assistente	 Especializado	 (*)	 	 4 16
CC-ái	 Secretária do Superintendente 	 	 1 1
CC-Fs'	 Secretária	 bilingue	 	 2
diC-6	 Secretária de Chefe de Unidade Centeal 6 6
CC-7	 Auxiliar de Gabinete	 	
CCe7	 DatilOterafa	 bilingue	 	
CC-8	 Motorista do Superintendente	 	

2 2
2
1

CC-8	 Secretária de Coordenador Regional 	 4 4

53	 81

• ( e ) Anteriormente cru" do como Assistente Técnico

Arquiteto	 10	 4
Engenheiro	 12	 4
Procurador 	 	 8	 1
Médico 	 	 1
Topógrafo	 2	 1
Contador e 	 	

3	 1
Contabilista. 	

	
10	 3

Técnico em Contabilidade 	
	

5	 1
Auxiliar de Mecanografia 	 	

3	 1
Aux i liar de Engenharia 	

	
4	 1

Desenhista 	 	
4

Assistente Social. 	
	 2	 —

Auxiliar Tesoureiro 	  
I	 1

Taquigrafa 	
	

1
Auxiliar Administrei vo 	 	 58	 12
Auxiliar Datilógrafo 	

	
60	 7

Cobrador 	 	 4
Continuo 	 	

7	 6
Artífice 	

	 4
Telefonista 	

	 1
Motorista 	

	
5

Administrador	 58
Vigia	 	

	
6	 1

Governanta 	
	 1

Auxiliar de Escritório 	
	 5	 1

Servente 	
	 9	 2

Pedreira	 	 	 1
Bombeiro 	

	 3	 2
Encarregado de Obras 	

	 1	 1.

Grupo	
CARGO DE CONFIANÇA

CC

ANEXO II

T' o t a 1. 	 	 289	 50

RESOLUÇÃO DO CONSELHO
DE ADMINISTRAÇÃO

R.0 le19 13'69
Altera a Re 1V 9 83/66 e

dá-lhe consolidaçáo tendo em
vista, inclusive, as alterações
havidas com as Ws Ns. 9/69,
19/69 e 29/69.

O Conselho de Administração do
Banco Nacional da Habitação, em re-
união. realizada a 30 de dezembro de
1969, usando das atribuições que lhe
foram conferidas pelo art. 29 da Lei
n9 4.380, de 21 de are'esto de 1964, e

_Considerando a ampliação e maior
complexidade dos trabalhos para con.

trole da receita, em razão da disper-
são de suas -fontes e da maior des-
centralização da. cobrança resolve:

1. Fica alterada a RC N9 83/63 da
maneira de segue:

1.1 — No item I altere-se, na As-
Hessoria de Orçamente a denomins.
ção de Divisão de ContrôLe da Face.
cução para Divisão de Contrôle
Receita, e acrescente-se uma Divisão
denominada Divisão de Contrôle, cia
Despesa, à Assessoria de Orçaireinto.

1.2 — O subitem 2 4..2 passa a tet
a seguinte redação:

"2.4.2 — Divisão de Controle da
Receita:

a) acompanhar, analisar e contra.
lar o desenvolvimento da Receita, peia+ .
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0.1,:o ineciliae; para a sia eficieete R Divisão de Esta tática
.eai eaçáo e a„resseatendo relalseLee	 Divisão de Apoio Técnico
;e.• eu cos:	 Serviço de Análise e Programação

o ' manter em dia a análiee doa re- 1 Serviço de Análise de Custos e Mer-
;ele os dos créaitos de-ecos ao Banco, cedo
dei teria° aos ereaos nompetentes e Serviço de Orientação e Contrele
iropondo-lhes medidas para correção	 Assessoria de Contôle e Informa • e da Assessoria de Planejamento e Co-
le.' ,ventua's aeormalidacies constata- 	 ções	 ordenação;
ias;	 Divisão de Contrõle	 d) Preparar a correspondência do

C) manter em dia o controle global , Sei-viço de Coleta e Orientação	 Gabinete do Diretor-Supervisor de
ios depósitos do FG as e de entidas i serviço de cadastro e processamento Planejamento e Coordenação e do SFS
les dos Sistemas, promovendo a apu-	 Serviço de Análise e Contrôle	 e a da Assessoria de Planejamento e
ação e análise das causas dos passi-	 Divisão de Informações 	 Coordenação; e

i»'eis afastamentos das estimativas fel- 	 Assessoria de Captação de. Re	 e) Executar outras tarefas que lhe
CIMOS	 sejam determinadas pelo Diretor-Su-

2. Aos setores especiaicados no Item pervisor e pela Chefia da Unidade.
I compete:	 2.2.1.1 — Seção de Expediente

2.1 — Assessoria de Planejamento (APC-001).
e Coordenação:	 a) Executar os serviços de recebi-

a) promover, sob orientação da Dl- mentos, registro, expedição e arquiva-
ratona, a elaboração de Planos e Pro- mento de correspondência;
gramas, anuais on pMrianusis, refe- b) Executar a distribuição e eon-
rentes as várias atividades do Banco, trade dos papéis e processos encami-
coordenando e' consolidando os pia. nhados para informação, exnane e pa-
nos e programas setoriais a cargo das recer do Gabinete do Diretor-Super-
Unidades Centrais, assim como a ela- visor de Planejamento e Coordena-boração do Orçamento-Programa ção e do SFS e da Assessoria de Pia-
anual;	 nejamento e Coordenação;

b) acompanhar o andamento dos c) Executar as tarefas ligedas à am-
planos e programas aprovados, man- ministração de material no ambito do
tendo a Diretoria e o Conselho de Gabinete do Diretor-Supervisor de
Administração convenientemente in. Planejamento e Coordenação- e da As-
formados a respeito; sessoria de Planejamento e Coordena-

O) promover a realização dos es. ção; e,d) Desempenhar outras funções de
expediente que lhe sejam determina-
das pela Chefia do Serviço.

estabelecidos e solucionendo ce	 b) alxecrasr outras tarefa 0,12 .0 lhe
das submetidas à sua apreciação; 	 sejam determinadas pelo Dirceu-3u-

O) Executar es tarefes liadas à pervisoe ou pelo Chefe da Unienee.
administração de pessoal no ambito 2.3 -- Aeecssoria de Estude> ieec-
do Gabinete do Diretor-Supervisor de nômices e alnancearos:
Planejamento e Coordenação e do SP'S a) laborar os estudos econanacce

e financeiros de interesse do Banco;
b) Colaborar na elatiorcção ao ple-

nos e programas anuais ou plurie
anuais;

c) Colaborar na realização de estu-
dos e peuquisas indispensáveis à de-
finição da politica do Governo no
setor habitacional quanto ao progra-
ma global de Investimento';

d) Aneles= o programa de aplica-
ção dos recursos disponíveis e propor,
quando fôr o caso, a sua reformula-
ção;

e) Analisar, sempre que solicitado,
as condições e os prêmios dos segu-
ros das operações ativas e passivas a
que serão obrigadas as entidacies do
Sistema Financeiro da Habitação, O
propor as modificações que cone! de.
rar adequadas;

1) Realizar, quando neceseario, es
estudos que permitam estabelecer pre-
visões d3 médio e longo prazo, quan-
to ao cumprimento das obrigações com'
terceiros e à rentabilidade dos recur-
sos do Banco e das entidades do Sis-
tema Financeiro da Habitação, com
o fim de possibilitar:

F.1) A adequada aplicação dos re-
cursos;

F.2) A indicação de medidas Liceu-
2.2.1.2 — Seção de Mecanografia' teladoras, da liquidez do Sistema;

(APC-0012)

as; 
d) pesquisar e identificar r as °-

ons e causas de possíveis atraso; doe
ngressos devidos ao Banco, propondo
sedidas para correção das anormali-
ledes que forem constatadas;
C) manter atualizado o cadastro de

ados e sistemas de informações que
ossibilitem o rápido acioeamento nos
rgãos competentes;
1) ronecer aos demais órgãns da
PC os dados sôbre a evolução da
:coita;
g) propor normas para coleta sista-

/ tática dos dados necessários ao per-
1 ato cumprimento de suas tarefas; e,

h) executar outras tarefas que lhe
ejam determinadas pela Assessoria

t ;3 Orçamento."
1.3 — Acrescente-se o subitem

2 4.3, como segue:
espesa:	 tudos e pesquisas indispensáveis ao
a) acompanhar, anaasar e marola? conhecimento das necessidades nado-

o desenvolvimento da Despesa, pro-1 nais e à definição de politica do Go-
mdo medidas para o seu bom anda- vèrno no setor habitacional, com vis-
ento e apresentando relatóries

p pe. tas à elaboração do programa global
r &Ticos;	 dos investimentos necessários à pro-

h) acompanhar e analisar, em es. gressiva solução do programa;
p

	

	 as aplicações do Banco, verifi- I d) propor, quando necessário à boa
ndo a obediência aos programa execução dos planos e programas, a

p é-estabelecidos alertando os órgãos
l

criaçao, extinção, fusco ou desdobra-

ite is 5 e 6, e acrescente-se o item planos em execução au programados e
4 um a redação que segue: em outros estudos e levantamentos a

4. A Diretoria baixará os atos nor. seu cargo, a criação, extinção, fusão
ni	 'tevos complementares inclusive ou desdobramento de órgãos;
qu :rito ao desdobramento dos órgãos d) Entrosar-se com os demais ór-
aq ti mencionados, em uivei hierárqui- gáos de nível equivalente do Banco
co inferior a Divisão, definindo-lhe as ou com outras entidades de modo a
re: pectivas atribuições "	 possibilitar o permanente intercam-

Ficam incluidas nas lotações nu- bio de informes e outros elementos de
rné ices de pessoal da Assessoria de interesse comum;
Or anieeto e do Serviço de Adminis- e) fiupervisionar os convênios de
tra aão, da Assessoria de Planejamen- Prestação de assistência técnica ao
to 2 Coordenação, 1 iam) cargo em Banco;
cci ssão de Chefe de Divisão e 1J 1) Apresentar ao Diretor-Supervi-
(ur ?e, função de confiança. de Chefe sor, nas épocas determinadas, relutá-
de Seca°, respectivamente. 	 ,rios sôbre as atividades da Assesso-

1 '. As RCs ns. 83,166, 9,69,	 ag e' ria de Planejamento e Coordenação;
g) Promover a realizaçao de estudos

e a execução de outras tarefas que
sejam determinadas a Assessoria de
Planejamento e Coordenação pela Di-
retoria, por intermédio do Diretor-
Supervisor.

2.2.1 — Serviço de Aaministração
(APC-s)010)

a) Encarregar-se, obedecida a ori-
entação superior e norma.'s do BNH,
da previsão e obtençao de todos os
meios e recursos necessários ao fun-
cionamento do Gabinete do Diretor-

issessoria de Estudos Económicos Supervisor de Planejamento e Coorde-
,	 e. Financeiros	 nação e do SFS e da eassessoria de

iaseseoria, de Orçamento	 Planiemanto e Coordenação, bem co-
Dl esão de Elaboração	 mo desempenhar as demais atividades
Di asas) do Contrale da Receita 	 de "Administração Geral"- no exibi-
r! leão do Contrôle da Despesa 	 to de ação destes setores;

nssessoria de Planejamento	 b) Supervisionar os serviços das
• 'Ao do Plano de Habitação	 Seções subordinadas, zelando pelo fiel
Dl 'leão do Plano de Ação 	 cumprimento das ntemas e planos•

F.3) A indicação das condições fi-
nanceiras das operações quanto a;

F.3.1) ' Limites, prazos, retiraeres,
juros e seguros obrigatórios das con-
tas de depósitos no Sistema Eirenici iro
da Habiatção;

F.3.2) Condições de pagamento, li-
mites de riscos, prazo, juros e ga-
rantias das aplicações no Sistema Fi-
nanceiro da Habitação;

F.3.3) Limites mínimos de diver-
sificação de aplicações (A serem ob-
servadas pelas entidades do sistema
Financeiro da Habitação) e das re-
servas previstas em Lei;

g) Propor as condições para ade-
quar a operação do Sistema Finan-
ceiro da Habitação à politica econô-
mica do Governo Federal, analisan.
do os reflexos dessa política era stus
ecenografia que lhe sejam determina- aspectos monetarios, fiscal e orça-

das pela Chefia do Serviço.	 mentário, reabre o programa de laves-
timentos do Banco-2.2.1.3 — Seção de Docume.ntação' 	 ' -

(APC-0013)	
) Analisar evoluçao dos iasti mas

adotados no Pais ou no exterior, queri-
a) Executar os trabalhos de arguis to a projeto eu investimento. que

pose= intereesar às atividaciFa do
Banco;

Execatar outras tarefas que ase
Coordenação e do SFS e os da Asses- sejam deaerminadas pela Chefia . da
soria de Planejamento e Coordena-
ção;	

Assessoria.

h) Manter registro e fichários. de 2.4 — Assessoria de Orçamento:
tôda a matéria de interesse do Go- a) Enct negar-se, abeaecida a ori-
binete do Diretor-Supervisor de Pia- entação superior, da programaçáo,
nejamento e Coordenação e do SFS acompanhamento e contraio de teclas
e da Assessoria de Planejamento e as atividades que se refiram à elabo-
Coordenação;	 ração e à execução orçamenta: as;

O) Manter coletánia de atos e bo- b) Dirigir os serviços das Divisões
letins do BNH;	 :subordinadas, erlando pelo fiel cum-

d) Manter coleção dos Diários Ofi- primento das normas e programações
ciais, selecionando, classificando e fi-, estabelecidas e solucionando as dúvi-
chando a Legislação Geral e tecla ardas  submetidas à sua apreciação;
matéria de interesse do Gabinate do i e) remedar outras tarefas que lhe
Diretor-Superivisor de Planejamento ,̀ sejam determinadas pela Chefia da
e Coordenação e do SFS e da Asses- Assessoria.
seda de Planejamento e Coordenação;1 2.4.1 — Divieao de Elaboração:

e) Coletar os elementos necessários . a) Propar o Orçamento-Programa
à elaboração dos relatórios da APC; do Banco e sua atualização, atreves

1) Executar os serviços de documen- de créditos adicionais;
tação e pesquisa bibliográfica neces. b) Propor o Orçamento de Caixa do
sários aos trabalhos do Gabinete do Banco e a sua constante atonia ytelo;

c) Analisar os dados da ceia:inflo
orçamentária;

d) Propor e aianter 4tUalit4da
normas de elaboração e de execeçao
orçamentária;

(APC-0014)	 e) fornecer aos demais órgãos
a) Desenhar plantas e executar ou- Assessoria de Planejamento e Coorde-

tros desenhos para o Gabinete do Di- nação as projeções da Receita e da
retor-Supervisor de Planejamento e; Despesa;
Coordenação e Sistema Financeiro do a 1) Executar outras
Saneamento e para a Assessoria de sejam determinadas
Planejamento e COOrdenaeão, e,	 ,de Orçamento. .

ci mpetentes e propondo-lhes medidas
p ,ra correção de eventuais anorrna-
/i lactes constatadas;

e) manter organizado e atualizado
o cadastro de dados brutos e eiabo-
ri dos e sistema de informações que
• ssibilitem o normal acionamento dos
151;ãos competentes;

1) fornecer aos demais Órgãos da
Al'C os dados sôbre a evolução da
D, spesa;

!) propor normas para coleta siste-
itica dos dados necessários ao ciam-

Pr mento de suas tarefas; e,
1 executar outras tarefas que lhe

se iam determinadas pela Assessoria
de Orçamento."

.4 — Os itens 4 e 5 passam a sei

mento de órgaos;
e) realizar outros trabalhos e exer-

cer outros encargos que lhe sejam
atribuídos pela Diretoria.

2.2 — Chefia da assessoria'
a) programar, de acôrdo com a ori-

entação recebida da Diretoria, por in-
termédio do Diretor-Supervisor, diri-
gir ,coordenar e controlar as ativida-
des da Assessoria de Planejamento e
Coordenação;

h) decidir quanto às matérias que
sejam de competência exclusiva da As-
sessoria de Planejamento e Coordena-
ção, ou em relação a outras em que
tal atribuição lhe seja delegada pela
Diretoria;

e) propor, com base na análise dos

29; 9, consolidadas passam a ter a se-
gui ite redação':

1 Fica aprovada a seguinte eetru-
tur , para a Assessoria de Planejamen-
to Coordenaçáo do Banco:

Asseeseoria de Planejamento e Co-
ordenação

Chefia da Asseesoila
• rviço de Administração
• ção de Expedientete

 eato de Mecanografia
Si ção de Documentaçae
Et 7ão de Desenho

a) Executar e conferir todos os ser-
viços datilográficos do Gabinete do
Diretor-Supervisor de Planejamento e
Coordenação e do SFS e os da Asses-
soria de Planejamento e Coordena-
ção;

b) Promover o preparo dos servi-
ços de cópias xerográficas , heliográ-
ficas, etc., oriundos da Gabinete do
Diretor . Supervisdr de Planejamento
e Coordenação e do SFS e da Asses-
soria de Planejamento e Coordenação;

C) Promover a impressão e alcea-
mento do material técnico preparado
pelo Gabinete do Diretor-Supervisor
de Planejamento e Coordenação e do
SFS e da Assessoria de Planejamento
e Coordenação;

d) Executar outras tarefas de me-

vamento da documentação e publica-
ções de interêsse do Gabinete do Di-
retor-Supervisor de Planejamento e

Diretor e da APC;
g) Executar outras tarefas de ar-

quivo e documentação que lhe sejam
determinadas pela Chefia do Serviço.

2.2.1.4 — Seção de Desenho ....

tarefas que lhe
pela A.sscseoria,
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2.4.2 -- Divisão de Contrôle da Re-
ceita:

a) Acompanhar, analisa': e contro-
lar o desenvolvimento da Receita,
propondo medidas para a sua eficien-
te realização e apresentando relató-
rios periódicos;

b) Manter em dia a análise dos ve-
tamos dos créditos devidos ao Banco,
alertando aos órgãos competentes e
propondo-lhes medidas para correção
de eventuais anormalidades constata-
das;

c) Manter em dia o contrate glo-
bal dos depósitos do FGTS e de enti-
dades dos Sistemas, promovendo a
apuração e análise das causas aos
possiveie afastamentos das eatimati-
yas feitas;

d) Pesquisar e identificar as ori-
gens e causas de possíveis atrasos dos
ingressos devidos ao Banco, propon-
do Medidas para correção das anor-
malidades 'que forem conatatadas;

e) Manter atualizado o cadastro de
dados e sistema de informações que
possibilitem d rápido acionamento dos
órgãos competentes;

1) Fornecer aos demais éraãos da
APC os dados saibre a evolução ala
receita;

g) propor normas para coleta sie-
temática dos dados necessários ao per-
feito cumprimento de suas tarefas; e,

h) Executar outras tarefas que lhe
sejam determinadas pela Assessoria
de Orçamento.

2;4.3 — Divisão de Contraia da Des-
pesa:

a) Acompanhar, analisar e contro-
lar o desenvolvimento da Despesa.
propondo medidas para o seu bom an-
damento e apresentando relatórios pe-
riódicos;

b) Acompanhar e analisar. em es-
pecial, as aplicações do Banco, verifi-
cando a obediência aos programas
pré-estabelecidos, alertando os órgãos
competentes e propondo-lhes medidas
para correção de eventuais anorma-
lidades constatadas;

c) Manter organizado e atualizado
o cadastro de dados brutos e elabora-
dos e sistema de informações que pos-
sibilitem o rápido acionamento dos
órgãos competentes;

d) fornecer aos demais órgãos da
APC os dados sabre a evolução da
Despesa;

e) Propor normas para coleta sis-
temática dos dados necessários ao
cumprimento de suas tarefas; e,

1) 'Executar outras tarefas que lhe
sejam determinadas pela Assessoria
de Orçamento.

2.5 — Assessoria de Planejamento:
a) Encarregar-se obedecida, a Ori-

entação superior da réanz,ação de es-
tudos que visem à fixação da política
habitacional do °aviam° e ao acom-
panhamento de exaura:a dos planos
correspondentes;

h) Dirigir os serviços das Divisões
Suacrelina.das, ralando pelo fiel cum-
primento das normas e pregramaçoes
estabelecidas e raducionazie as du-
vidas submetidas à sua apreciação;

cr Executar cuires tarefa> que lhe
sejaen 'determinadas pela Chefia da
Assessaria.

2.5.1	 Divislo de Piano de Habi-
tação:

a) Promover a realização de estu-
dos e pervesas indispensáveis ao
untam:mento das necessidades na-
cionais e à fel-mui:iça() da política do
Govarno no setor da Habitação;

b) Sugerir as bases para formula-
ção da política hatitacional, consi-
derando os estudas e pesquisas rea-
lizaelos concernentes ao assunto;

c) E:abeirar e =aia- atualizado o
Plano Nacional da Habitação, bem Co-
mo planes regionais, cem base nas
pesaaisas sócio-econémicas e habi ta-
cionais realizadas:

d) Executar outras tarefas que lhe
sejam determinadas pela Assessoria
do Plano de Habitação.

2.5.2. — Divisão do Plano de Ação:
a) Elaborar programas globais e

acionas, anuais e plurianuais, coor-
denando e consolidando os projetos e

pregramas regionais e setoriais, a
cargo das Unidades Centrais;

b) Colaborar Com a Assemeroia de
Orçamento na elaboração do Orça-
mento-Proeraana e do Orçamento da
Caixa;

c) Conhecer do contraia das apli-
Cações, coordenando os desenvolvi-
mentos dos diversos' programas, e,
quando conveniente, reformulando-oa;

d) Promover a realização de pss-
quisaa e levantamentos necessários
orientação de programas especificas;

e) Encarregar-se das atividades li-
gadas ao processamento de dados que
se fizerem necessários aos estudos a
seu cargo ou aos demais setores do
Banco;

1) Executar outras tarefas que lhe
sejam determinadas pela Assessoria
do Plano de Habitação..

2.5.3. — Divisão de Estatística:
a) Efetuar e promover a realiza-

ção de levantamentos estatísticos, ne-
cessários à definição da política ha-
bitacional e à elaboração do Plano
Nacional da Habitação;

b) Estabelecer normas para os re-
vantamentos' de dadas que intereasern
ao Banco;

c) . Efetuar ou promaver a reali-
zação dos levantamentos e pesquisas
da natureza estatística de 'interesse
do Banco;

d) Organizar e manter atualizados
cadastros estatísticos;

e) Eexecutar outras tarefas que lhe
sejam determinadas pela Assessoria
da Plano de Habitação.

2.5.4 — Divisão de Apoio Técnico:
a) Responsabilizar-se por tõdas

atividades de apoio Técnico com vistas
à viabilização e otimização dos Re-
sultados relativos aos programas de-
senvolvidos pelo BNH, quer pela for-
mulação' de subsidio ao planejamento
global das aplicações do Banco, quer
pela promoção de estudes, pesquisas,
assistência técnica, treinamento e oa-
traz atividades específicas nos cam-
pos da produção e distribuição ele
habitações, de matarias de constru-
ção e das obras cie infra-estrutuaa e
equipamento urbano;

b) Levantar, criticar e analiaar
elementos necessários à formulação
do programa de atividades e soluçao
dos problemas no campe de Apoio
Técnico;

c) Programar e propor os estudos
pesquisas e tadas • as outras atividades
de Aopio Técnico, assim como as
prioridades e instrumentos de Exe-
cução; -

d) Promover a execução da progra-
mação, pela coordenação ou articu-
lação das diversas entidades executo-
ras, ligadas ou não ao BNH, defi-
nindo campos de ação e,' quando fôr
o caso, disciplinando suas atividaues;

e) Analisar os resultaaos obtidos e
propor as necessárias medidas técni-
cas e adniinistrativas para sua apli-
cação e posterior acompanhamento;

I) executar outras tarefas que lhe
sejam atribuídas pela Chefia da As-
sessoria de Planejanunto.

2.5.4.1 — Serviço de Análise e Pro-
gramação:

a) realizar, ouvidos os demais se-
tores do BNH e, de medo especial, os
setores da APC, a. programação dos
estudos e das pesquisas, e outras
atividades necessárias ao Apoio Téc-
nico;

b) sugerir o aperfeiçoamento dos
trabalhos e pesquisas, existentes e
em andamento, com vistas a uma me-
lhor adequação aos interesses do
BNH;

c) conhecer, e articular-Se com as
unidades de pesquisas dos argãos pú-
blicos -ou entidades privadas que ope-
rem em áreas de interêsse Apelo
Técnico;

d) analisar os resuliados das ati-
vidades promovidas pela Divisão, pro-
pondo as medidas de ordem técnica,
administrativa ou econômicd-finan-
ceira decorrente dos estudos fei-
tas;

e) executar outras tarefas que lhe
sejam determinadas pala Chefia da
Divisão.

2.5.4.2 — S =rviço de Anállase de
Ciatois e Mercado:

O) premoveir o acompanhamento e
anaiise dos cratda da construçao e
seue luramos, e de sua evolução, pro-
pondo as medidas- para a sua redu-
ção e melhoria de qualidade das coas-
truões;

b) elaborar e manter atualizado
um cadastro de composição de custos,
e de sistemas cenetiutivos, atendendo
a condições de ordem estrutural; re-
gional e técnica;

c) promover. e" analisar pesquisas
de mercado que interessem aos di-
versos programas do BNH;

d) executar outras tarefas que lhe
sejam determinadas pela Chefia da
Divisão.

	

2.5.4.3	 Serviço de Oriehtação e
Contraia:

a) orientar e coordenar as entida-
des que coiaberem com o BNH, na
programa de apoia técnico, contro-
lando os resultados dos trabalhos a
elas atribuídos no ctunprimento
programação estabelecida;

b) analisar a conveniência de cria-
ção eu estimulo de novas entidades
de pesquisa, em áreas ainda nao co-
bertas efetivamente "pelas esasien-
tes;

c) estabelecer craerios para comple-
mentar e atualizar, quando necessária,
as atividades de peenuisa que já ve-
nham tendo deanenvolvicas por ara.
gava públicos ou privados que atuem
em área do inalasse do BNH;

cl) inierrisar sabre o andamento dos
trabalhos e pesquisas, 'sempre que so-
licitado pelos demais órgãos do
BNH,

e) manter cadastro atualizado das
atividades desenvolva:las e multa-
dos obtidos; .

f) promover a publicação dos esta-
dos e . pesquisas realizarias;

g) execuear outras tarefas que lhe
ferem atrinuidae pela Chefia da•Di-
visas).

2.e — Assessoria de Contraia e In-
formação:

a) encarregar-se, obedecida a cri-
entaçáo superior, da elaboração, im-
plantação e acompanhamentos dos
planos de contraia aplicáveis às ati-
vidades finalisticas do Banco, bem
como da elaboração de relatórios e
outros informes sabre os resultados
obtidos com a adoção da politica ha-
bitacional em vigor;
. b) dirigir os serviços das Divisões
subordinadas, zelando pelo fiel cum-
primento das normas e programações
estabelecidas e solucionando as da-
vidas submetidas à sua apreciação;

c) executar outras tarefas que lhe
sejam determinadas pela Chefia da
Assessoria.

2.6.1 — Divisão de Contraia:
a) acompanhar o andamento doa

planos e programas aprovados, fazen-
do a apreciação dos resultados;

b) elaborar a apresentação dos re-
sultados, demonstrando seu compor-
tamento resienal e sua evolução no
tempos
• c) manter cadastro dos mapas de

acompanhamento, estudos e relata-
dos;

d) faz-ar estudo da afie:ft/eia e a
normalização das novas formas de
aplicação. propostas pelos órgãos da
administração', para assessaramento
d Diretoria e do Conselho de Admi-
nistração;

e) executar outras tarefas que lhe
sejam determinadas pela Asesssoria
de Centrôle e Informação.

2.6.1.1 — Serviço de Coleta e Ori
eniaçao:

a) promover a coleta e a critica
C:2a dana que saiam necessários ao
desempenho das atribuições da APC
e à prenta e acareia informação doa
Órgãos -colegiadas do BNH;

h) orientar os setores infarmanies
quanto ao corre ta preenchimento de
mapas e formulários e quanto ao flu-
xo eles dados de que trata a allnea
anterior;
. c) executar outras tarefas que lhe
sejam determinadas.

2.6.1.2 — Serviço de Cadastro zi
Proa eamm ento

a) manter atuaiizado o cada •tim da
todos os dadas necerearini à, earrora-
çáo de mapas e relatórios de ale gar-
mações, análise e controle;

b) promover o suprimento dos da-
dos necessários aos Caba:hes da
APC;

C) classificar e ordenar os dados
cadastrados, dando-lhes o tratamen-
to adequado'
a) promover o processamento dos

dados e as apurações que permitam a
análise e o contraia dos diversos pro-
gramas do BNH;

e) executar outras tarefas que lhe
sejam determinadas.

2.6.1.3 — Serviços de Análise o
, Contraia:

a) fazer a análise da evolução doa
diversos programas do BNH;
, h) controlar a correta aplicação
das normas operacionais vigentes e
o cumprimento da programação es-
tabelecido, dando conhecimento ime-
diato às autoridades =patente.; de
eventuais anormalidades constatai as;

C) analisar os critérios de accm-
pannamento e contraia, promovenoo
sua reformulação, sempre que neces-
sário;

d) execaiar outras tarefas que lhe
sejam determinada-is.

2.6.2 — Divisão de Infarmaçõee:
a) elaborar relatórios pai-iodam:

para informação do Conselho de Ae-
naitistracão, Diretoria e demais Or-
gãoa do Banco, sabre es resultadas
obtidos na gestão do Si s ema Finan-
ceiro da Habitação;

b). respcnder às cen,sultadas e re-
digir pareceres e relatórios sõbre as-
suntas aubmetidos à Aissessoria de
Planejamento e Cocrdentição e que
não sejam específicos das demais
unidades;

c) elaborar quadros normalizados
e gráficos;

ri) era-miar cueras tarefas que lhe
sejam determinadas pela Assestaria
de Centrale.e Iniormaezo.

2.7 — Aseeasoria de Captaçáo de
Remimos:

a) perepeaear as fanica de recursirs,
premando a °Marie:aia destes e sua
utiliassição pela Sesierraa Financeiro da
Habita-alo, rneentantlo para rim, em
nome do Banca, ca contaatoS necez-
sários;

b) elaborar es projetos econômico-
financeiros necessários à obtenção de-
financiamentos, auxílios e assistanaa
técnica, e proceder ao acompanha-
mento de sua tramitação, até a ana-
natura final dos contratos e convé-
nios;

c) acompanhar a execução dos con-
trates de finai:carrearas-3 e canses-
Mos;

cecrelenar as arava:erre:as para
incioaão nes otçrmentas des en a 'r-
eles dede direito issablica dos reemens
neva-sai-les ao Sistema Financ:
Habita:0.J;

e) cisa...atar ataras tarefas crie :lie
sejam determinadas pela Chefia da
Assessoria.

3. Para deaempenho das funções de
chefia e aseessoramento na Asses-
abria de Planejamento e Çoardena-
çfto, cuja estrutura é aprovada peio
presente a' o, ficam incluídos era sua
lotação namérica de pessoal es ae-
guintes caraos em comissão e fun-
ções de confiança:

1 Chefe da Assanoria de Familia
mento e Coordenação

1 Subchefe de Unidade Central
5 Coordenadores de Assessoria Es-

pecializada
9 aeseasseres
9 Chefes de Dia isao
7 Chelei ele Serviço
4 Chefes de Seção
1 Fica:cair:o de Chcfe de Unidade

Ventral
3.1 — Os Assessores previstos nes-

te item, conforme a necessidade doa
tierviçcs, setraa lotados diretamente na
Chefia da Assessoria ou nas Asses-
sorias Especializadas.

4. A Diretoria baixará os atas noa.,
Mativos complementares, Incluzi



(3. A presente
vigor nesta data,
posições em conti

Rio de Janeiro,
1969. — Mário T;
CONSELHO DE

Reoiução
Aprova o Regin

Serviço Federal
Urbanismo —

O Conselho cl
Banco Nacional
reunião realizada
de 1969, usando

.lhe são conferida
Lei n9 4.380, de
1964, resolve:

tesolução entra em
revogando as dis-

feio.
30 de dezembro de
indade, Presidente.
ADMINISTRAÇÃO

RC ne 40-69
ento Interno do
de Habitação e

•ERPHA.U.

Administração do
da Habitação, em
a 3 de dezembro

'as atribuições que
3 pelo art. 29 'da
21 de agôsto de

1. A presente
Vigor nesta. data,
posições em cont

Rio de Janeiro,
1969. — Mdrzo
te.

aesolução entra em
revogando as dia-

ário.
30 de dezembro de
rrinclade, Presiden-

REGIMENT) INTERNO
SERVIÇO 3 EDERAL DE

HABITAÇAO E URBANISMO
afr ;ao
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quanto ao desdot ramento dos Órgãos
aqui mencienacto: em nível hierár-
(mico inferior a Divisão, definando-
lhes as respectiva atribuições.'

5. As dúvidas cite ocorrerem sôbre
a interpretação esta Resolução se-
rá() resolvidas In ,o Diretor-Supervl-
sor da APC e os +asas omissos, serão,
pelo mesmo, subo etidos a apreciação
ae. Diretoria.

1. Aprovar o R gimento Interno do
Serviço Federal c e "Habitação e Ur-
banismo — SERI RAU — anexo a
pressa te Reeoluçã ).

ço Federal de Ha-
ano — SERFHAU
la pela Lei número
;Cisto de 1964, é a
Ia de elaborar -e
ítica nacional no

campo do planej imento local inte-
grado, estaiyelecic a dentro das dire-
trizes da politica de desenvolvimen-
to regional, em articulação com o
Ministério do Pl çnejamento e Coor-
denação Geral e o Ministério do In-
terior.

Parágrafo ilnic a Por planejamen-
to local integrad y entende-se o que
compreende, em rivel regional e mu-
nicipal, os aspec AS econômicas, so-
cial, físico e institucional.

Art. 29 O SEI
por finalidade pi
cional da Habitei
sessoramento téci
cessado à efetiv
mencionada polít
tribuir para a c
gração do desen
e nacional.

Art. 39 Além
tidas no art. 59
59.917, de 30 de
compete ao SER

a) analisar os
atamento ao F
mento de Planeei
to Local Integra
submetendo, em
fundamentado à
para deliberação;

b) propor à D
cada caso, os c
acordos ou (mire
dispensáveis à o
elementos que si
FIPLAN;

c) promover a pesquisas necessá-
l—+	 elaboraçãc das normas, rotei-

"- •	 a serem ado-

T-

Usai

de

convênios ratificados pelo Conselho
de Administração do BNH, as tare-
fas própriamentae executivas a ou-
tros órgãos e entidades especializa-
das, de direito público ou privado,
que operarão sob sua fiscalização e
responsabilidade.

Art. 59 A atuação do SERFHATJ
obedecerá a unia progaimação apro-
vada pelo Conselho da Administra-
ção do BNH, estabeleeida anual-
mente e revista trimestralmente e
que discriminará os programas, sub-
programas e projetos a serem desen-
volvidos pela entidade dentro do pe-
ríodo, além dos corresponden'es
custos, sob a forma de ol-çamcnto-
programa.

TITULO II
Da Organizaçãc

Art. 69 O SERFHAU será-dirigi-
do por um Superintendente, nomea-
do pelo Conselho de Administração
do BNH, de acôrdo com o Art. 54,
parágrafos 19 e 29 da Lei ia? 4.380,
de 21 de agôsto de 1964.

Art. .79 Como órgão de consulta
do Supierintendente do S-ERFHAU,
haverá uma Comissão Consultiva por
êle designada e composta de até 9
(nove) membros, Cujos nomes serão
submetidos, previamente, à +aprova-
ção da Diretoria do BNH.

1 9 O Superintendente designará,
dentre os membros da Comissão
Consultiva,. aquêles que integrarão
um Grupo Permanente de Assessoria
Técnica à Superintendênc'a.

§ 2.9 A Comissão Consultiva será
secretariada pelo Secretário Geral do
SERFHAU, ao qual poderão ser atri-
buídas outras funções executivas a
critério do Superintendente

Art.. V As atividades do SER-
FHAU serão desempenhadas por:

— unia Secretaria Geral (S.G.) e
— as seguintes Unidades Centrais;
1 — Departamento de Análise de

Projetos — D. A. P.
2 — Departamento de Operações e

Contrôle — D. O. C.
2.1 — Coordenação Regional de

Belém

2.2 — Coordenação
Brasília

2.3 — Coordenação
Recife

2.4 — Coordenação
Pôrto Alegre

2.5 — Coordenação
Guanabara.

3 _e centro de Informações vara
Desenvolvimento Urbano c Local
CIDUL

4 — Departamento d.e Administra-
ção — DA

4.1 — Divisão de Pessoal
4.2 — Divisão de Material
4.3 — Divisão de li-rontabiliciade
4.3.1 — Seção de Registros Con-

tábeis
4.3.2 — Seção de Contrôle !lan-

ceiro
4.4 — Divisão de Tesouraria
4.5 — Divisão de Atividades Ge-

rais
5 — Departamento de Liquidação

do Patrirriõrzio da Fundação da Casa
Popular	 DLP

5.1 — Seção de Documentação e
Expediente

IITULO-
Do Superintendente e dos Órgãos,

suas atribu zções e clidtas

CAPÍTULO I

Do Superintendente

Art. 99 Ao Superintendente

a) promover a obtenção dos Ta-
cursos necessários à execução dos
programas estabelecidos;

b) elaborar a programação de ser-
viços e o orçamento da entidade e
acompanhar sua execução:

c) supervisiona", coordenar e Con-
trolar o desenvolvimento dos servi-
ços a cargo da entidade;

d) definir as atribuições dos diver-
sos setores integrantes do SER-
FHAU;

e) praticar, dentro de sua compe-
tência legal ou regulamentar, os atos

CAPÍTULO II

Da Secretaria Geral

Art. 12. A Secretaria Geral é a
unidade encarregada de prestar ao
Superintendente e às Unidades Cen-
trais o assessoramento necessário ao
desempenho de suas funções.

Art. 13. A Secretaria Geral é cons-
tituída dos seguintes setores. que po-
derão ter a supervisão de Coordena-
dores que para asse tini s'erão espe-
cialmente designados:

a) Setor de Grupos de Trabalho
Ta Setor Jurídico
c) Setor de Divulgação
Art. 14. A Secretaria Geral terá

como principais atribuições:
a) através do Setor de Grupos de

Trabalho:
— Fornecer aó Superintendente e

aos Chefes de Departament e estudos,
levantamentos, pesquisas e , areceres
técnicos, inclusive na área de orga-
nização e métodos;

II — Dar pareceres circunstancia-
dos sôbre as vantagens da publicação
ou tradução pelo SERPHAU, de obras
que tratem de planejamento;

III — Sugerir a adoção de medi-
das, a serem propostas dentro do sis-
tema nacional de planejamento do
desenvolvimento local integrado, que
venham a colaborar para mais efeti-
va realização de seus propósitos;

b) através do Setor Juridico:
I — Emitir pareceres sôbre assun-

tos de natureza jurídica, por deter-
minação do Superintendente ou so-
licitação dos Chefes de Departa-
mento;

II — Minutar atos e contratos,'
III — Propor ao Superintendente

medidas a serem tomados em decor-
rência de atos legislativos, adminis-
trativos ou judiciais;

IV — Defender os inteetisses da au-
tarquia em juízo ou perante as enti-
dades públicas e privadas;

c) através do Setor de Divulgação:
I — Divulgar as -atividades e tra-

balhos que estiverem sendo executa-
dos pelo SERFHAU no sentido de
criar uma imagem da autarquia que
venha a facilitar o desempenho de
suas tarefas;

Art. 19 O Ser%
bitação e Urban.
— autarquia cria
4.380, de 21 de t
entidade incumbi
coordenar a po

FHAU tem ainda'
".staa: no Banco Na-
ão — BNH — o as-
icei que se fizer

implantação da
ca, de modo a con-
+ordenação e inte-
iolvimerito regional

lá atribuições con-
do Decreto número
dezembro de 1966,

MAU:
pedidos de finan-
indo da Financia-
de Desenvolvimen-

to -- FIPLAN —
cada caso, parecer
Diretoria do BNH,

ratona do BNH, em
ntratos, convênios,

atos jarídicos in-
nclusão de finan-

façam através do

Regional de

Regional de

Regional de

Regional da

PRODUTOS DE USO

VETERINÁRIO
FISCALIZAÇÃO

Divulgação n9 1.103

PREGO; NCRS 1,00

VENDA

Na Guanabara

Avenida Rodrigues Alves n9 1

Agência 1:

Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidas pelo Serviço de Reembólso 'Postal

Em Brasília

Na sede do D.I.N,

ligados à, administração do pessoas,
respeitados os quadros e padrões de
vencimentos aprovados e as dotaçaco
orçamentárias próprias;

1) apresentar às autoridades supe-
riores, nas épocas devidas, para
aprovação, relatórios e prestações do
contas referentes às a avidacies do
SERFHAU;

O) promover a aquisição e aneeaa
ção de bens imóveis e móveis, obser-
vadas as normas legais vigentes;

li) requisitar servidores dos qua-
dros do serviço público e de entida-
des paraestatais;

i) representar ext ernamento o
SERFHAU;

j) delegar atribuições;
Art. 10. Compete aa Superinten-

dente do SERFHAU, além das atra.
buições previstas no artigo anterior,
propor ao Conselho de Administra-
ção do BNH;

a) a forma de descentralização do
SERFHAU;

b) a programação da atividades e
o orça-mento-programa:

c) o Regimento Inte:no e seaS
respectivas alterações;

d) as normas gerais e a política
de atuação rio órgão.

Art. 11. Cabe à ColeOssilo Consul-
tiva opinar, previament e. sôbre aia
medidas a serem submetidas à apro-
vação do Conselho de Administra-
ção do BNH, bem como propor ao
S'uperintendente outras medidas que
julgar necessánias.

S' 19 Ao Grupo Perrna.nent cabe-
rá prestar ao Superintendente todo
assessoram ento técnico que o mesmo
julgar necessário;

§ 29 As atividades referentes ao
presente artigo serão coordenadas e
encaminhad)as pelo Secretário- Ge-
ral.
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Das Chefias das Unidades
Centrais

Art. 17. As chefias das Unidades
Centrais são tôdas do mesmo nível e
estão diretamente subordinadas ao
Secretário-Geral, que se encarrega da
coordenação geral dos serviços por
elas executados.

Art. 18. Aos chefes de Unidade
Centra/ compete a distribuição e su-
pervisão entre seus subordinados das
tarefas que neste Regimento são
atribuídas à sua unidade.

Art. 19. Os chefes em nível de De-
partamento que não possuírem sub-
chefe terão um substituto, regular-
mente designado, pata atuar em seus
impedimentos e prestar-lhes assistên-
cia suplementar tôda vez que se tor-
nar necessário à realização de suas
tarefas.

Art. 20. Aos substitutos poderão
ser atribuídas pelos chefes imediatos
Missões especiais, delegação de al-
gumas atribuições ou a chefia de al-
gum setor.

CAPITULO IV

Do Departamento de Análise de
Projetos .

Art. 21. O D epartamento será
constituído de dois setores:
-a) o setor de Análise de Projetos

se comporá, de equipes, tendo cada
ema delas como responsável um
ocupante de cargo em comissão de
Coordenador. Ao setor compete:

— Examinar os projetos dos pia-
tos de Desenvolvimento Local Inte-
grado submetidos ao SERFHAU para
obtenção de financiamento do 	
PIPLAN, examinando-os de acôrdo
tom as sistemáticas e critérios de
evaliação previamente estabelecidos;

II — Emitir pareceres circunstan-
ciados, opinando pela aprov-ação ou
rejeição dos projetos que lhe forem
submetidos, levando-os à apreciação
final do chefe do Departamento;

III — Atompanhar a execução dos
projetos financiados pelo FIPLAN,
face aos cronogramas de execução e
desembôlso aprovados, emitindo pare-
ceres sôbre os resultados desse acom-
panhamento para fins de liberação
de recursos;

b) o Setor de Estudos terá um
ocupante de cargo de Coordenador
como responsável pelos trabalhos que
realizar. Compete ao Setor:

I — Desenvolver as sistemáticas de
avaliação dos projetos apresentados,
buscando seu permanente aperfeiçoa-

, mento;
II — Realizar estudos e pesquisas

visando a estabelecer uma metodolo-

gia adequada à elaboração dos pla-
nos de desenvolvimento local;

III — Realizar outros estudos, le-
vantamentos e pesquisas, além de
emitir pareceres, sempre que relacio-
nados corri a; elaboração de }games de
desenvolvimento' local, sua sistemáti-
ca e metodologia;

IV — Elaborar e promover o apeie-
feiçoamento de instrumentos tais co-
mo modelos, formulários, regulamen-
tos e outros que venham a integrar
os processos de solicitação de finan-
ciamento.

CAPÍTULO V

Do Departamento de Operações
e çoittrôle

Art. 22. Compõe-se o Departamen-
to de uma Unidade Central, funcio-
nando na sede da autarquia, e 5
Coordenações Regionais, mentidas
nas cidades de Belém, Recife, Brasí-
lia, Pôrto Alegre e Rio de Janeiro.

Art.. 23. Compete ao Departamen-
to de Operações e Contrôle:

a) através da Unidade Central:
I — Suplementar a ação do Supe-

rintendente no sentido de coordenar
a integração dos vários órgãos do sis-
tema nacional.., de planejamento de
desenvolvimento local integrado, man-
tendo contatos, promovendo seminá-
rios e reuniõee e realizando confe-
rências;

II — Supervisionar a ação das 5
(cinco) C o,o r d eu ações Regionais,
mantendo-se em permanente contato
com as mesmas, transmitindo-lhes
instruções e recebendo informações;

III — Estimar pereedicamente os
recursos necessários ao financiamento
de planos pelo SERFHAU;

• IV — Manter-se informado quanto
à execução dos projetos financiados
pelo FIPLAN, face aos cronogramas
de execução e desembeeso aprovados
e aos pareceres sôbre os resultados
desse acompanhamento emitidos pelo
D A.?.;

V — Organizar os programas de
treinamento de pessoal técnico espe-
cializado, para implementação do sis-
tema nacional de planejamento do
desenvolvimento local integrado;

VI — Organizar os programas de
asSessoeamento e assistência cnicas
às entidades ligadas ao planejamento
local, nos diversos níveis governa-
mentais;

VII — Manter atualizado um ca-
dastro de escritórios e de técnicos em
planejamento para uso do SERFHAU,
podendo fornecer, quando solicitado,
as informações nele contidas;

através de suas Coordenações
Regionais:

I — Manter contatos permanentes
com os organismos regionais, esta-
duais e locais, visando não só à co6pe-
ração técnica como a integração ver.
tical do sistema nacional de plane-
jamento do desenvolvimento local in-
tegrado;

II — Incentivar, nas municipalida-
des, a realização de planos locais e o
fortalecimento da idéia da necessida-
de do planejamento;

III — Representar o SERFHAU nos
atos que, realizados na área cie sua
jurisdição, sejam compatíveis com o
seu nível de atribuições;

IV — Prestar assessoramento téc-
nico de ordem imediataeàs Prefeitu-
ras Municipais, tôda vez que solicita-
do, dentro das possibilidades de que
dispuser;

V — Manter o ciliefe do Departa-
mento informado, através de relató-
rios mensais ou informações imedia-
tas, de tôdas as ocorrências que, na
área de sua jurisdição, interess'em às
atividades do SERFEAU;

VI .— Manter o CIDUL atualizado
com respeito a dados, levantamentos
ou outras informações sôbre a região
sob sua jurisdição que possam inte-
ressar àquele Centra;

VII — Manter espelho do Cadas-
tro,. na parte referente aos Técnicos
e Escritórios sediados na área sob ju-

risdição da Coordenação em referên-
cia, atualizando-o permanentemente,
fazendo sindicâncias a respeito da
idoneidade das pessoas e firmas e da
veracidade dos dados, comunicando
seus resultados ou alterações à Uni-
dade Central.

CAPITULO VI -

Do Centro de Informações para o
Desenvolvimento Urbano e Local

CIDUL
Art. 24. O CIDUL é a unidade do

SERFHAU encarregada de criar um
sistema que centralize o elenco das
informações necessárias ao funciona-
mento do sistema nacional de plane-
jamento do desenvolvimento local in-
tegrado, fornecendo ainda os subsí-
dios necessárias à tornada de decisões
em qualquer dos níveis governam en-
tais.

Parágrafo único. As principais in-
formações de que irá dispor o SIDUL,
serão:

a) básicas, compreendendo as de
natureza econômica, demográfica, so-
cial, física e outras;

b) programações indicativas refe-
rentes aos planos locais de de.senvol-
vireento até então realizados, qual-
quer que seja o setor abrangido, in-
cluindo os dados históricos respecti-
vos;

c) coordenadas especiais, visando
às atividades de mapeamento e ou-
tras;

d) legislação e regulamentação re-
lativas a planejamento municipal;

e) relação de entidades governa-
mentais e privadas funcionando no
setor do planejamento e desenvolvi-
mento urbano e local;
. f) técnicas de planejamento.

Art. 25. São 'as seguintes as atri-
buições que o CIDUL deverá desem-
penhar:

a) através de Setor de Processa-
mento de Dados:

I — Montar e aperfeiçoar perma-
nentemente o sistema de programa-
ção do CII_IeJL;

II — Operar O equipamento eletrô-
nico de computação;

b) através do Setor de Análise e
'Desenvolvimento do Sistema:

I — Analisar os dados que integra-
rão o sistema de aequívos do CIDUL:

II — Coletar e manter a documen-
tação referente aos itens de infor-
mações que *integrarão os arquivos do
Sistema; -

III — Supervisionar o desenvolvi-
mento do Sistema;

c) através do Setor de Expediente
e Contrõle:	 •

I — Prestar informações e escla-
recimentos aos usuários do Centro;

II — Estabelecer, e supervisionar a
rotina de consulta;

III — Controlar os custos dos ser-
viços cobrados pelo Centro;

IV — Rever e redigir os relatórios
produzidos;

V — Preparar e encaminhar o ma-
terial informativo do Centro para
publicação no boletim do SERFHAU;

VI — Fornecer ou coordenar o
apoio administrativo necessário aos
diversos setores do Centro, aos con-
sultores e à direção, representado por
serviços de secretaria, duplicação de
documentos, transporte de material,
suprimento de material de consumo
etc.;

VII — Verificar o cumprimento das
normas administrativas do SERFHAU,
dentro da 'estrutura do CENTRO;

d) através da Biblioteca e Do-
cumentação:

— Adquirir, registrar, classificar e
zelar pela conservação de obras e pe-
riódicos relativos a planejamento;

II — Organizar Boletim periódico
informativo das publicações especia-
lizadas em planejamento, editadas no
pais e no exterior, com referência ao
local onde possam ser encontradas;

III — Atender funcionários do ...
SERFHAU e outras partes que se di-
rijam à Biblioteca para informacões
e consulta a publicações;

IV — Manter os chefes de depar-
tamento informados quanto à legis-
lação relativa às atividades do ...
SERFHAU, devendo para tanto co-
municar-lhes as novas lels e decre-
tos que passerem a vigorar, a seim co-

• mo fornecer-lhes, .quanda eelion-n
os existentes.

CAPITULO VI.

Do Departamento de Administração
Art. 26. O Departamento .de Ad-

ministração terá a finalidade de
apoiar as demais unidades no que
diga respeito às 'atividades de pessoal,
material, contrôle e conservação do
patrimônio, contabilidade, comunica-
ções, tesouraria e zeladoria.

Art. . 27. As principa's atribuições
do Departamento de Administração
são:

a) através da Divisão de Pessoal:
— Programar e executar tôdas as

atividades relativas à Administração
de Pessoal;

Ii — Manter o contrôle do Quadro,
lavrar os atos relativos a Pessoal, or-
ganizar e manter atualizados os
.assentamentos individuais dos servi-
dores;

III — Preparar a fôlha de paga-
mento do' Pessoal, manter os regis-
tros pertinentes e executar as ativi-
dades correlatas;

b) através da Divisão do Material:
— Adquirir material permanente

e de consumo, devendo para tanto
manter catálogos e relação de mate-
riais em uso na autarquia;

II — Controlar, guardar e distri-
buir o Material adquirido;

III — Promover as licitações para
aquisição de material e contratação
de serviços;

c) através da Divisão de Contabi-
lidade:

1) em sua ,Seção de Contrôle Fi-
nanceiro:

II — Manter os contatos necessá-
- rios com as autoridades e meios de

divulgação no sentido de cumprir a
finalidade exposta no item anterior;

III -a- Coordenar, supervisionar ou
elabeear os instrumentos necessários
às tarefas de divulgação do 	
SERFHAU, representados por: filmes,
cartazes, "slides", boletins e outros.

Art. 15. Os trabalhos executados
na• Secretaria Geral terão a supervi-
são e coordenação de um Seer:etário-
Geral, ao qual poderão ser atribuídas,
pelo Superintendente, outras tarefas
não constantes desse Regimento, in-.
clusive as decorrentee de delegação
de competência.

Art. 16. Compete ainda ao Secre-
tário-Geral:

I — Coordenação Geral das tarefas
executadas nas diversas Unidades
Centrais, devendo para tanto promo-
ver reuniões- periódicas com os respec-
tivos chefes;

II — Planejar. organizar, adminis-
trar ou controlar a administração
quando realizada por terceiros no que
se refere aos _programas de treina-
mento do Pessoal da autarquia, de
acordo com as diretrizes gerais esta-
belecidas pelo Superintendente e os
projetos contidos nos orçamentos-
programas anuais;

ILT — Secretariar a Comissão Con-
zul tiva

CAPITULO, IX!

I — Elaborar a proposta orçamen-
tária e controlar sua execução;

II — Controlar e proceder à con-
tabilização da arrecâaeão imobi-
liária;

III — Controlar e analisar as con-
tas da receita e despesa;

IV — Proceder ao registro e con-
tróle das operações ativas e passivas,
inclusive no. que diga respeito ao ...
FIPLAN, promovendo o cálculo das
correções monetárias, juros, taxas,
etc.;

V — Contabilizar e classificar os
atas é fatos administrativos que en-
volvem aspectos económico-financei-
ros e patrimoniais do SERFHAU;
• VI — Possibilitar ao Chefe da Di-
visão de Contabilidade, através da
análise dos seus documentos, manter
os superiores informados de qualquer
irregularidade surgida;

2) em sua Seção de Registros Con-
tábeis:

I — Controlar, classificar e regis-
trar os comprovantes de pagamentos,
bem como os de recebimentos, man-
tendo Boletim de Almoxarirado;

II — Elaborar demonstrativos de
contas ou grupos de contas analíti-
cos ou sintéticos, tôda vez que solici-
tado;

III — Cumprir determinações legais .1111.
referentes aos registros contábeis;

IV — Preparar os balancetes men-
sais, o balanço e a prestação de con-
tas anuais;

V — Promover, dentro da periodi-
cidade aconselhável, a tomada de
deitas nos órgãos pagadores e seto-
res do almoxarifado;

VI — Verificar a regularidade e le-
gitimidade dos atos de natureza con-
tábil e administrativo do SERFHALT;

d) através da Divisão de Atividadeã
Gerais:

I — Fiscalizar, conservar e manter
limpas as dependências da autarquia;

II — Controlar 'e coordenar as ati-
vidades referentes a transporte de
pessoas e materiais;
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III — Registrar, contro/ar, caprear

t) distribuir os documento; e pareies
flue tramitem pela autarquia;

IV — Arquivar os docurnentc-s ter,
para esse fim lhe forem enceminha-
dos;

V — Prover o SERFTIAU deis có-
pias e impressões que se fitierem ne-
cessárias;

e) atreves da Desesaio de Toura-
ria;
I - Executar as operaebes que. en-

volvam guarda, arreceava:rio, movi-
mentação, transferência, cobrança,
recebimento. pagamento e treneporte
de numerário ou valõres mobiliários
,ertencentes ao SERFHALJ, ou sob
ua responsabilidade, zelando peló
iel cumprimento de praeos, compro-

. iissos e legislação pertinente;
II — Registrar e controlar as acm-

e ;nelas de entrada e saída de nume-
: trios, títulos ou valóree, organizan-

) os respectivos boletins diários e
ensais;
III — Assinar com o Stiperinten-

d ate, ou com quem. êste delegar, os
cl 'ques das contas bancárias em no-
rte da autarquia e os cadetes-Os.

CAPÍTULO VIII

Do Departamento de Liquidação do
1 Ttrimônio da Fundação da Casa

Popular
A 28. O Departamento de Liqui-

tiaçt o do Patrimônio da Fundação da
Ce.s: Popular está encarregado da
edm nistração do acervo patrimonial

t ntiga Funeação da Casa Popu-
lar, neorporada ao SERFEAU nos

nn s da Lei n9 4.380, de 21 de
Ogiist) de 1964, devendo promover
ninei& tôdae as medidas necessárias
Visam o à transferência dos seus en-
cargo que, pelo Decreto-lei n9 988, de
el de outubro de 1959, passaram àsCaixat Econômicas Federais.

Art. 29. As atuais atribuiçÓes do
D.L.P são:	 —

a) a ram's da Seção ede Documenta-
gao e 7xpectiente:

I — aromqver a alienaçáo de seus
reóvelts e irnOveis e a regularizaçãojurídica de conjuntos pertencentes àtette undação da Casa Popule

II — Controlar a lavratura de es-ceitures, os seguros compreensivos, oscondenei dos e a realização de outros
atos reli avos aos imóveis da antiga
Vundaçá• da Casa Popular;

— lzeeber, distribuir e expedirdocumen
IV — I .ciuivar, controlar, expedir greceber p occasos;
b) atra és do Setor de Avaliação eZ,evuatara nto:
I — Ela 'orar laudos o avaliação deamoveis.;
II — PS qui-sar áreas remanescen-ase;

— E 3rcer o contreie da inapo-Intea, pecam ver a m edição e correçaodoa lotearia ntos das áreas edificadaSuntem. . undação da Casa Popu-iee.
cartruLo
Do Pessoal

Ar.. 30. , reeime do pessoal donS ni BALI o da Consom.a.auo dasr ._:ai3 do Trab slho.
Art. 31. A nomenclatUra doa car-ros, fie ruilçe s e cargos de confiara.();,3 „Á 1.3 salaziais dos ser '' Teselo st,P,IIIAL serão entooraaos peloiluperintencier. 2 e aprovaitos peleÇoe s slho de s _in.niztraçáo Lu LNH.Ar-t. 33. A, licane ao pesara/ doiA j, no que cotwer, o regula-mento ao Pesa a/ do BNH, enquantonno sc n J1 à to seu próprio regule-reento.
A.t. 33. A a /In ....o de servidcresreeeá feita por c )neurso de provas ouProvas e títulos, de conformidade, comte imanas aprc vem; J. Conselhoge Ariminiss •açãc do BNH.
Paregrafo eniç e. Poderão ser 'Id-

.
nidos candida os aprovados em

Concurso realizade no BNI-I.

Art. 31. Pc•deseo ser admitidos ser-
vidores paea pr çao de sermo em
tempo parcial, dssendease ism.er 'me-
se miro a corre:poetarei:e

Art. 35. A cii..,;•ft) do Seperanen.
dente e com a annenc a da Diretoria-
do BNU, 'acelera st emerstaea, com
técnicos e eepec t.Ci a cs.ensão
tarefas prim. tn sie

Art. 36. Ce cai ,, ce comilança se-
ao de livre nemtação do Supexiaten-

ciente, devendo a essolin recair em
pessoas de notana cammidtme para o!
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DialYeed De; SlereV ICin
• Fala	 POS la 9 5 '70

O Presidente do Banco Naciasel da
Habitimito (BNIL, no uso de sues
atribuições, baixa e pre ,,.,11.k Orçamde Serviço:

1. — A "Relação Menstil Li . empre
gadou" (RE), de que lata o item 3
da POS 01 70, poderá ser elaborada
trfesestramente, em duas duas vias e
apresentada ao Banco Depositário
com a Guia de Recolhimento GR)
referente no Último mas de ceda tri-
mestre de conmetencia, observadas as
disposições contidas neste ato.

1.1 — A RE trimestral totaiizará os
valeres dos depósitos correspedentes a
cada empreeado, relativamente nes
meses compreendidos no trimestre de
competencia.

1.2 — Serão usadas RE distintas
para cada teimestre de competéreia
devendo, no caso de êrro ou omissa()
de recolhimento, ser emitida, além da
respectiva GR, RE complementar de
Igual competencia.

1.3 — Os trimestirs de competen.
eia Co can:st:Meros dos seguintes me-
ses:

— dezerribto, juneim e fevereiro;
— março, abril e meio

jenho, jtetto e em:seca
setesebto, outubro e novembro,

2 — O remiste° dos cie:cates a que
alube o item 1 da POS neen,o
01-70, nas contas vincenaclas, será
também feito trimestsalmente pele
Banco Depositário na ocasião do re.
cebimento da Re, trimestral.

2.1 — O Banco Depeeitelio devera
lançar discrimleadatnente, em relação
a cada trimestre eis comnet •Meia, os
depósitos e juros e correção monete.ri 

3,1— Na Itee trine: a e 	 a•.•ec
me:eidos o.: valere s. cios d	 ta, re
feridos neste item.

4 -- Quando a opeeo se yes:hiena
no decurso do trimestre de competen.
ela da RE trimeeseal, á empreni de.
verá nela incluir o. empregado come
esto o tat-ite (NOP) ate o dia ante.
rior co da opção e, como ontante
(OPie, a partir do eia da (marna

5 — Quando a retratee: o se verde
liar no decurso do trimestre de com.
veeencia da RE trimestral a ernprês.a
deverá nela incluir o empregado ape.
ilas corno não optante.

6 — O nevo modelo de RE, a sei
utilizado para a RE trimestral, meu.
sal ou avulsa, será o do anexo da PO.S.
01.70, com as seguintes modificaçóes:

a) Oetitulo c.a relação passará a
ser:

Relação dr Empregados (11S)
b) o "Ines e , ano de competteele"

sere. alterado para:
compeSencia.
6.1 — Durante o prazo de 6 (salv

meses, contados a partir da vigneia
desta Oetlem de serviço, poderá ser
usado para a RE trimestral o atttai
modelo (Relação Mensal de Empre..
gados", feitas as segui-ateei alterações:

a) essa iiscedo no titulo a palavra
mensal;

b) no espaço destinado a "mês e
ano de cornpetencia", serão indicados
os meses do trimestre de compesêncie

6.2 — Firealvado o disposto no sul)
item anterior, serão observrees nc
preenceenteto da RE trimese si ar
instruções contidas no Aneeo II da
POS n9 01-70.

7 — Para efeito dos depósitos rela
tivos no disposto no artiem 22 e seu
1 19 do Reeulansento do FGTS, bem
como para atender aos pedidos de In.
formações previstos no arte() 14 c
seu 1 19 do mesmo Resulamente, o
Banco Depoeiterio deverá 1-orne :ar C
extrato da conta vinculada do em
preeado, atuatteado até o u/timo
mestre de cornpetencia vencido, ce
bendo à empresa, quando fôr o c: so
acrescentar eesse extrato os valôrre
dos desósitos referentes aos meses le
decorridos co trimestre.

8 — A obsemancia destas irstru
ções não terá caráter obriratario e a
adoção das mamas será posta em
prática mediante entendimento entre
o Banco Depositário e a empresa.

9 — As Instruçaes contidas na .e0S
n9 01-70 serão complementares das
presentes, quando com estas não Co
lidirem.

10 — As presentes instiuções eu
tram em vigor na data de sua assina.
tara retro:e:sendo os seus efeitos a
de março de 1e70

Rio de Janeiro, 16 de messe) de
1970. — Mário Trindade.

ORDEM DE Vertviço
FGTS — POS N9 06-70

O Presidente do Banco Nacional da
Rabitação (Bali), no uso de suas
realbeinees, be neí a preseate Ordem
ne Serviço seale:

Devotação a Emprêsa
1 — Para eeterem devolução de

importâncias ir devidamente recolhi.
(Las para o FGTS, deverão as empré.
sas utiliza impeesso próprio — Guta
de Devolução (GD) preenchida
em 3 (trás) vies, ele acôrdo com mo-
deió anexo (dimensões 22 x 16;5cm),
Impresso nas seatilittes ceares:

— le via — bianca
— 23 via — amarela
— 39 via — azul.
2 — A e'mpeesa ficará responsável

para todos os efeitos cio direito, pelr.
declarações que prestar rio preenchi
mento do impresso.

"compra-eme° do aldeado, medieMe
solicitação em eme demonstre o érro
verincedo.

3.1. — A measisarao e e•á caí:cedida
na 01) pelo Comreenacier tee anal do

•'r tas.
, 3.2 . . Na hipeta e do sebitein an.
tenor, a Coordenar,. a Re ama: enne.

•.:ará as 3 (trts' Ines da 01) à empam
ta, que as apresentará cio Banco II,.

Ipositário pare obter ei e-estame:o cio
•seseectir o valor.

4 '— O Banco Depositáno s
a autenticidade da assinatura do
Coordenador Reme/nal e sómente ele.

I tuaeá o pagamento do valor da devo.
, luçao, aetts proaeder ao respectivo
l esfeirço, contra recibo do representar—
te legal da empreea.

5 — Ao efetuar a devolução, o Ban-
co Depositário entreeará a 2 . via da

f GD à ernprieta; ficará com a 3s para
a contabilidade; encaminhará a

!ao Banco Centralizador, juntamente
com a GTas em que fôr feita a dedu.
selo.

6 — Se a Importância a ser devol-
vida far proveniente de erro cometido
na Relação de Empregados (RE), de-
verá a empeasa emitir, juntamente
com a CD, relação contendo os se-
guintes dados: nome do. empregado;
série e n9 dl respectiva Carteira de
Trabalho e Previdencia Social (Car-
teira Profissienal; valor discrimina..
do das impor.ancies a serem devolvi-
das, relativamente a cada empregado
(depósitos, jui.os e correção moneta.
na, recolivelos indevidamente).

7 — Os juros e correção monetária
. ene hajam sieo creditados nas con.
Les vinculadas, relativamente às Im.
°ore:nelas devoividam serão estorna.

aios c assim contabilizados:
: - - Debito'. steticonta `.1eccolhirrien.
tos".

-- Crédito: substonta i.E,:entuals"
rneltâneament,,
— Depósito: stibconta "Eventuais."

- Credito, e; bem .	'Trans:c:ren-s
8	 Se a impo:Vime:a a ser devolvi.

• for provenieete de erro cometido
na GR e se referir a "Depósito" ou
"Juros e Correção Monetária", o
• Depositário deverá proceder ao
devido estorno ra subconta "Reco-
lhimentos".

g —Na /limitei:se do item anterior,
tratando se de metia iecoihula mete.
vidainenne o esterno eme feita na
saacoat sEsentimis".

Devolz . ção a Barco
10 - Lata obterem devolução do

enaoitencas teansferldas a maior. de.,
eo os Brecas Depoeitários proce-

de: na forme da presente Ordem do
eervico, instruindo a solicitação coas
os acenintes documentos:

a) cópia auttnticr. do • P.N .LO de Re-
colhimento (AR) e de. Ouia de Trens.
fer(acie. de Arrecademr..0 (GTA), re-
lativa co período de arrecadação em
cuci cemreti a transrs aeLs a maior;

O) finto des enbcontas olha
resn'es" C "intente-sie", referente ao
mesma perlado;

c, extrato ges ntan sTrawle.
rences' e "Eventures" co: ,rspondcu-
te ne mes em que ocorreu a kr....ns:.•
tende. 

Disposições Gere `s
11 — O formulário inaltuido peia

POs 27.61 poderá ser utilieado, im-
prórrogevelinente, ate o dia 30 de ia.
alio de 1070, devendo, e atretanto, ser
preinimuclo de acôrde cern estas nor.
mas.

12 — As presentes instruçaes eis..
trem cri vieor na data d.e sua essa
r13 a, ficando revogada a POS 27 el.

Rio de Janeiro, 16 de março de 1970.
— Mario Trindade.

Ma nos quadros ao BNH e do 	  !'
SLRIHAU, precachenso remais-tos .
legais.

Art. 37. As funçass, de confiança
sento preme:ardas por tiC.15naçao do
Superintendente, deiiire oe eervidores
do SERFHAU ou requisitados.

TíTuL0 v
Dos Chefes e dos Encarregados de

Setore3
Art. 39. Aos remexi avele peias di-

ferentes unidades e e emas, alem das
atribuições especificas (on'icas neste
Regimento, compete,

a) zelar pela fiel obsenencia a
execução do presente Feeimento e das
instruções para execução dos serviços;

b) promover por todos os meios a
seu alcance o aperfeiçoamento dos
serviços sob sua responsabilidade;

c) despachar diretamente com ochefe imediato;
d) aprezentar ao chefe imediato, naperiodicidade estaiselecida, relatório

dos serviços sob sua respolieeeiliciade;
e) zelar pela disciplina e produti-

vidade de seus subordinados;
.1) desempenhar outras tessfas que

lhe sejam cometidas pelo seu chefe
imediato du pelo Superintendente.

Art. 40. Os diferentes serviços, ati-
vidades e coordenação de proerarnas
do SERFHAU seráo exceinactei em
reeime de estrita cooperação entre os
chefes e responsáveis a sim de se al-
cançar oe fins desejados.

Art. 41. O presente a-o eni.ra em
vigor nesta data, revosando o Regi-
mento Interno aprovado pela RC nú-
mero 11-67 e suas pOut=r1i)1 Cs altera-ções.

3 — Na hipótese previste no item I 3 -- A trrendea encerninhare à na.
4 da Pos n9 01-70, sento indicados pectiva Comdenaçáo Regional a CID
na ieE avulsa, sepereciamente. C2 de- I devies mente preme/lida e ecoir rça
eeritos que estão seno (activarias ' checa. dos deseameetoe necereados à
pele' correeeondente, GR aeinsa e. se
fer o caso, os que je tentem eido
realizados no decureo do renectevo

iseed.re de cerram•mas	 pare os
anais .inda r eo Loa:: era. e nets e ',e)
Re; trirmetrel.
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TÉRMOS DE CONTRATOMINISTÉRIO
DA

AGRICULTURA

:iUPERINTENDÊNCIA
iO JESENVOLVIMENTO DA

PESCA

Termo de Convênio que entre si ja-
zem Superintendência do Desen-
volvi tento da Pesca — SUDEPE e
a As:Dejeção de Crédito e Assistên-
cia I squeira de Santa Catarina —
AC A. PESC, na jorma abaixo;
Aos inte e seis dias do mês de fe-

vereiro do ano de mil novecentos e
setenta. na sede da Superintendência
do De: involvimento da Pesca, loctli-
zada n Edifício da Pesca, sito à Pra-
ça XV de Novembro, s!n 9, nesta ci-
dade cl São Sebastião do Rio de Ja-
neiro, Capital do Estado da Guana-
bara, ; resentes os Senhores Vice-Al-
snirani RRin Antonio Maria Nunes

----de Sos za, na qualidade de Superin-
tendeu s da SUDEPE e seu represen-
tante legal e o Dr. José Ubirajara
Cuins de Souza Timm. na função de
Presidi ate da Junta Governativa da
Assoei:. ção de . Crédito e Assistência
Pesque ra de Santa Catarina 	
ACAR:'ESC, resolvem firmar o pre-
cante Jonvênio. que visa realizar um
progra na educativo baseado na as-
sistênc .a técnica, econômica e social
às conunidades de pesca do Estado
de Da ita Catarina, o qual se regerá
pelas Cláusulas seguintes:

Clá sitia Primeira -- A SUDEPE e
a AC kRPESC estabelecem por este

instrumento, um registe de estreita
cooperação que visa assistir técnica,
econômica e socialmente as comuni-
dacies pesqueiras localizadas no Esta-
ca) de Santa Catarina.
, Cláusula Segu,nda • — O presente
Convênio terá a validade de três (3)
anos a contar da data de sua assina-
tura, podendo ser renovado por igual
perimo, desde que não haja denún-
cia por qualquer das partes, até no-
venta (90) dias anteriores ao seu tér-
mino.

Cláusula Terceira — A contribuição
financeira da SUDEPE no presente
exercício, será de NCr$ 350.000,00
(trezentos e cinqüenta mil cruzeiros
novos) que correrão à conta da dota-
ção orçamentária, verba Coordenação
da Politica da Pesca 02.01.05 e Cré-
dito Educativo da União 	
02 . 06 . 05 2 . 00-9-A, do Orçamento da
União, exercício de 1970.

Cláusula Quarta — A classificação
orçamentária da contribuição da 	
SUDEPE é a seguinte: 4. Despesas
de Capital — 4.1 Investimentos —
4.1.2 Serviços de Regime de Progra-
mação Especial.

Cláusula Quinta -- A liberação dos
recursos de contribuição da SUDEPE
se fará em quatro (4) parcelas, cor-
respondentes a cada trimestre do
exercício, sendo a 19 de NCr$ 	
90.000,00 (noventa mil cruzeiros); a
23 de NCr$ 90.000,00 (noventa mil
cruzeiros novos); a 3 3 de NCrO•
85.000,00 (oitenta e cinco mil cruzei-
ros novos); e a 43 de NCr$ 85.000,00
(oitentaae cinco mil cruzeiros novos).

Cláusula Sexta •— A liberação da
primeira parecia da con3ibuição da
SUDEPE, referiaa na Cláusula ante-
ror, será efetuada após a aprovação
pelo Superintendente da STJDEPE,
dos planos de Trabalho, de Aplicação
de Recunsi e Cronograma de Desem-
bolso, elaborados pela ACARPESC. As
demais parcelas serão liberadas após
a prestação de contas do trimestre
anterior, a qual será acompanhada do
extrato de conta bancária e relatório
dos serviços realizados no período.

Cláusula Sétima — A prestação de
contas, constará da documentação
original comprobatória das despesas,
em três (3) vias, juntamente com re-
latório dos serviços realizados com a
aplicação dos recursos referidos, jun-
tando o extrato de conta bancária.

Cláusula Oitava — A 'contribuição
da SUDEPE será depositada em con-
ta vinculada na Agência do Banco do
Brasil S.A., em Florianópolis, SC, à
disposição do Executor do Convénio,
designado por Portaria da Superin-
tendente da SUDEPE.

Cláusula Nona — O pessoal que a
qualquer título fôr utilizado na
execução dos serviços decorrentes dês-
te Convênio, jamais terá com a
SUDEPE qualquer relação contratual
ou estatutária.

Cláusula Décima — Os saldos apu-
rados no encerramento de cada exer-
cício dêste Convênio, serão relaciona-
dos e creditados para movimentação
no exercício seguinte, incluídos no
Plano de Aplicação de Recursos para
O ano correspondente e após amova-

.ção do Superintendente da SUDEPE.
aí:P.:au la Décima Primeira —

presente Convênio poderá ser comple-
alentado, com anuência de ambas as
partes com a substituição ou inclusão
Q.e serviços ou setores que forem jul-
gados básicos ou necessários.

Cláusula Décima Segunda — Este
Convenio sera'reseindido de pleno di-
reito, se as partes convenentes deixa-
rem de cumprir as obrigações ora
assumidas ou de comuns acôrdo de
ambas as partes.

Cláusula Décima Terceira — Na hi-
pótese de rescisão ou extinção dêste
Convênio, os bens móveis, imóveis, se-
moventes, máquinas, equipamentos e
outros similares, adquiridos com os re-
cursos provenientes das contribuições
deste Convênio, serão devolvidos à
SUDEPE, mediante inventário descri-
minativo.

Cláusula Décima Quarta — O Exe-
cutor deste Convênio será o Presiden-
te da Junta Governativa da 	
ACARPESC e o Executor Adjunto se-
rá o Secretário Executivo do órgão.

Cláusula Décima Quinta — Sem '
prejuízo da autonomia administrativa,
operacional e financeira da parte da
SUDEPE, o nnistro da Agricultura,
de acôrdo com o Decreto n 9 62.759,
de 23 de janeiro de 1968, através de
seus órgãos centrais, exercerá fisca-
lização e controle da execução do pre-
sente Convênio.

Cláusula Décima Sexta — As par-
tes convenente.s elegem o fôro da ci-
dade do Rio de Janeiro, Capital do
Estado da Guanabara, para di-
rimir qualquer litígio decorrente da
execução ou irterpretação deste Con-
vênio.
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Cláusula Décima Sétima — O pre-
sente Têrmo está isento de pagamen-
to de . sêlo, nos têrmos da legislação(
vigente.
i E por estarem assim, justok e acor-
des, as partes convenentes já men-
cionadas, assinam o presente Têrmo,
no Livro próprio da SUDEPE, depois
de lido e aprovado, com as testemu-
nhas abaixo. Rio de Janeiro, 26 de,

i fevereiro de 1970. — Antonio Maria

MINISTÉRIO
DA

EDUCAÇÃO E .CULTURA

ESCOLA
PAULISTA DEIVIEDICINA

EDITAL,

Concurso rara provimento do cargo de
Protessár Titular da Disciplina de
de Cirurgia da Escola Paulista de
Medicina.

De ordem do Senhor Diretor em
exercício, Professor Doutor Horácio
Kneese de Mello, faça público que es-
tarão abertas, na Secretaria da Escola
Paulista de Medicina, à Rua Botucatu
119 72Q, São Paulo, as inscrições ao
concurso para provimento do cargo de
Professor Titular da Disciplina de Ci-
rurgia Torácica do Departamento de
Cirtírgia, pelo,prazo de 180 dias, conta•
dos de 3 de março de 1970.

Poderão concorrer ao cargo os por-
tadores do Título de Doutor, Professã.
res-adjuntos, docentes livres ou pessoas
Ik alta qualificação científica, a juízo
da Congregação, pelo voto de 2/3 de
naus membros.

A inscrição ao Concurso será feita
inediante apresentação de um requeri-
Lento ao Diretor, instruído com os se-
guintes documentos:

I a- Prova de ser brasileiro nato ou
aaturalizado;

. II — Atestados de sanidade física e
mental e de idoneidade moral;

III — Prova de estar em dia com
as obrigações militares:

IV --- Titulo de eleitor;

3 Documentação • de atividade
profissional ou científica que tenha
exercido e que se relacione com a dis-
ciplina em Concurso, em 6 vias;

VI .— Prova de pagamento da taxa
respectiva;

VII — Fôlha corrida da policia.

cerá o Regimento da Escola Paulista
O processamento do concurso obede-

de Medicina e normas do Conselho De-
partamental, de acôrdo com" a lei vi-
gente.

O concurso constará:
I	 Apreciação de títulos;

Prova prática;

III — Prova didática. •
O programa da disciplina' em rafe-

raacia foi aprovado pelo Conselho De-
partamental em 20 de fevereiro d?.
1970 e encontra-se em anexo ao pre
ente edital.

São Paulo, 3 de março' de 1970. —•
Marly . Tereza Galvani.. Chefe de Se-
cretaria Horácio Kneese de Mello,
Diretor em exercício.

Nunes de Souza, Superintendente da
SUDEPE — José Ubirajara Coelho de
Souza Timnz, Presidente da. Junta
Governativa da Associação de Crédito
e Assistência 'Pesqueira de Santa Ca-
tarina — ACARPESC. Testemunhas:
Eloy Sully de Azevedo Teixeira, Dire-
tor do Serviço de Fiscalização e As-
sess.oria dos Convênios. — Wilma
Venturotti de- Oliveira Miranda, Se-
cretária.
(N9 914-B — 20.3.70 — NCra 61,00)

PROGRAMA DA DISCIPLINA DE
CIRURGIA TORÁCICA DO DEPAR-

TAMENTO DE CIRURGIA
'1 -- Pré e posoperatório cm Cirur-

gia Torácica.
2	 Parada cardíaca e recuperação.
3	 Traumatismo torácicos.
4	 Afecções cirúrgicas da pleura.
5	 Neoplasias do pulmão.
6 .-- Tumores do mediastino.
7 — Afecções supurativas do pul-

mão.
8 — Princípios do tratamento cirúr-

gico da tuberculose pulmonar.
9	 Aneurismas da aarta torácica.
10 — Afecções cirúrgicas do peri-

cárdio.
11 .	Princípios de circulação extra-

-corpórea na cirurgia.
12 Cardiopatias congénitas acto-

nóticas: fisiopatologia Q, princípios ge-
rais do tratamento cirúrgico.

13 Cardiopatias congênitas Maná-
ticas: fisiopatologia e princípios gerais
do tratamento cirúrgico.

14 ..-, Cardiopatias adquiridas, fisio-
patologia e princípios gerais do trata-
mento cirúrgico.

15 — Bloqueio cardíaco e marca-
passo cardíaco.

16 --- Coronariopadas: revasculariza-
ção do miocárdio.

17 Afecções congênitas do pul-
mão. Enfisema bolboso, Cistos aereos
do pulmão.

18	 Afecções cirúrgicas do dia-
fragma.

19 — Malformações, deformidades e
tumores da parede torácica.,

20 .— Hipotermia em cirurgia car-
díaca.	 •

EDITAL

Concurso para provimento do cargo de
Neurocirurgia do Departamento de
Neurologia da Escola Paulista de
Medicina.

De ordem do Senhor Diretor em
exercício, Professor Doutor Horácio
Kncese de Mello, faço público que esta-
rão abertas, na Secretaria da Escola
Paulista de Medicina, à 'Rua Botucatu
a° 720, São / Paulo, as inscrições ao
concurso para provimento do cargo de
Professor Titular da Disciplina de
Neurocirurgia do Departamento de
Neurologia, pelo prazo de 180 dias,
contados de 3 de março de 1970.

Poderão concorrer ao cargo os por-
tadores do Titulo de Doutor, Profes-
sôres-adjuntos, docentes livres ou pes-
soas de alta qualificação científica, a
juizo da Congregação, pelo voto de
2/3 de seus membros.

A inscrição ao Concurso será feita
mediante , apresentação de um requeri-
tuento ao Diretor, instruido com os se-
guintes documentos:

I — Prova de ser brasileiro nato ou
naturalizado;

II	 Atestados de sanidade física e
mental e de idoneidade moral;

III	 • Prova de estar em dia com
as obrigações militares;

IV -- Titulo de eleitor;
3 Documentação de atividade pra-

fissional ou científica que tenha exer-
cido e que se relacione com a disca
plina em Concurso, em 6 vias:.

VI — Prova de pagamento da taxa
respectiva

VII — Falha corrida da polícia.

O processamento do concurso o)e-
decerá o Regimento da Escola Paulis-
ta de Medicina e norma do Conse-
lho Departamento, de acôrdo com a
ler vigente .

O concurso constará de:

— A preciação de títulos;
II -- Prova prática;
III — Prova didática.
O 'programa da disciplina em reta-

rência lei aprovado pela Conselho De-
partamental em 20 de fevereiro de
1970 e encontra-se em anexo ao pre-
sente edital.

São Paulo, 3 de março de 197(. e--

j/1 ar y	 ereza Galvani, Chefe de !..;
cretaria	 Horácio Kneese de Medo.
Diretor em exercício.

PROGRAMA DA DISCIPLINA DE
NEUROCIRURG1A DO DEPARTA-

MENTO DE NEUROLOGIA

1	 Estado • atual da Neurocirurgia
e -importância para o médico prático.

3 — Clinica da hipertensão fiara :Ta-
Mana .

4 .-- Cefaléia. Fisiopaiologia e cla
aica.

5 a- Vômito. Fisiopatologia e dl-
nica.

6	 Consciéncia na hipertensão in-
tracraniaria. F.siopatologia e clinica.

7 -a Semiologia neurocirúruica. Ar-
teriografia cerebral.

8 .-- Sà - ologia. Pneumoencefalogra-
fia.

9	 Semiologia . Mielografia.
/O •-•-• Sindromes corticais •
11 .— Tumores do lobo frontal.
12 a-- Tumores do lobo parietal.
13 -- Tumores do lobo temporal.
14 a- Meningeomas da base.

15 — Tumores do 35 ventriculo _e
núcleos da base.

, 16 — Síndromes optoquiasmáticas.
17	 Aden.oinas da hipófise.	 .
18 a- Síndromes da fossa posterior.
19 sa. Tumores de linha média. Me-

duloblastoma.

20 -- Tumores cerebelares.

21	 Tumores do ângulo ponto.
22	 Síndromes de compress,ão me.

dular.

23 — Síndromes radiculares. Hérnia
de disco.

24	 Algias da face, Neuralgia do
trigêmio.

25 -- Cirurgia dos nervos periféri-
Coa .

26	 Física e	 fisiopatologia dos
traumas crânio-encefálicos.

27 -- Clínica de traumatismos crânio-
encefálicos.

28 -- Cuidados gerais nos traumatis-
mos crânio-encefálicos.

29	 Trauma raquemedular. Fisio-
patologia.

30 .-- Trauma raquemedular. Clinica.

31	 Hidrocefalia e

Dias 12-3 a 2-12-70

MINISTÉRIO
DAS

COMUNICAÇÕES
EMPRÊSA BRASILEIRA •

DE CORREIOS E TELÉGRAFOS.

Diretoria Regional	 -
da Guanabara

EDITAL DE CHAMADA
O Presidente da Comissão de Proa.

casso Administratiao designada pela
portaria, n.9 2,677 de 15-12-69, pror-
rogada pela portaria 385, de 20-2-70,1
tendo em vista até a presente data'
não ter sido possível localizar e dar
ciência ao Estafeta nível 7. Itabajarà
de Assis, matricula 1.081.232, da Lo-
tação desta Diretoria Regional, de
que contra êle foi instaurado Proces-
so Administrativo por abandono de
cargo, determina a publicação do pre-
sente edital, para que o mesmo fique
ciente da instauração do processo
2.980-69, ficando desde já, intimado
a comparecer perante esta Comissão,
que se reúne na rua da Anndega
n9 5 — terraço — até 15 dias após
a publicação dêste, de segunda a sex-
ta-feira, no horário das 14 às 16 ho-
ras, para prestar seu depoimento pes-
soal ,e acompanhar, querendo, até fi-
nal, o processo em andamento.

Sala das Comissões, 9 de março de
1970. José Francisco de Oliveira,
Presid ente.

(Dias: 23, 24 e 25-3-70)

MINISTÉRIO
DO TRABALHO

E PREVIDÊNCIA SOCIAL

CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA,

ARQUITETURA E AGRONOMIA

Região
EDITAL N° 11-70

De ordem do Presidente torno pú-
blico para o conhecimento dos inte-
ressados que, em data de 16 de mar-
ço de 1910, foram lavrados por êste
Conselho Regional de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia — 5 9 Re-
gião os seguintes Autos de Constata-
ção de Infração.

a) por infração do artigo 64 e Pa-
rágrafo único do attigo 73 da Lei
n9 5.194 de 24.12.456.

Autos de Constatação de Infra-
ção:

iV9 30.144 — Alcides da Silva Neves

N9 30.145 — Pentagono Engenha-
ria Ltda.

N9 30.146 — Etas Alejandro Solart
Limitada.

N9 30.147 — Empena. Empreendi-
mentos Arquitetura e Construções
Limitada.

N9 30.148 — Contabras — Constru-
tora e Transportadora Brasília In-
dústria e Comércio S. A.

h) por infração' lo artigo 16 com-
binado com o pai ágrafo único do
artigo 73 da Lei n9 5.194 de 24 de
dezembro de 1966.

N9 30.139 — Lourival Corrêa Pe-
reira

N9 30.140 —
N9 30.141 —

ciel.
c) por infração do artigo 16 da Lei

n9 5.194 de 24.12.66.
N9 30.187	 Herê Tubinambã

Teixeira Campos
No 80.148 — Dyalma Miguel de

Menezes	 -
d) por infração do artigo 69

alínea a da Lei no 5.194 de t4 go
dezembro de 1966,

EDITAIS E AVISOS

Claudio Rosental
Amartelo Alves Ma-
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CARTEMA DO CUIÉRCi3
ri 30.150 — Hilton Serra 	 1	 os atra7.ados deverão rece-le,na 	 EVriIflb

Contidoria Geral —	 dc Ações
e Dividendos Piaça In° X. 5 . — 49
andar — sala 401 - - Pio ck Jaleire
-

Fe.jer1. 10
-- Osu,e:do Roc,vto

reil.Jr-iktiministrativo.
Dias: 2 :i. 25 e SO: 3-:0

í N" 923-B - 23.3.70 -.N jr:;

INT. 30 i. — Luiz cie Campos Y.elo BANCA) 110 Tu t /u..;,,,!:r, S. A .	 acion1da cern dirrit ) a 	 -I •

e por infre?,ãoaa aiios 59- e 64
da Li5.19-4 de 24.12.56.

N 30. i13	 Conpi S. A. Com-

	

List 	 2iiilin•e o .

1) por infração do :.:Ertigo 59 core-
bini do com o parágrafo único do ar-
tigo 73 da Lei no 5. 1.24 de 24..12.66.

• 30.149 — Construtora A. Car-
dos Ferreira Ltda.

• cam os Senhors Litare aa.1os In-
tiw dos a, dentro do prazo d1)(30)
dia , a contar da predente
çc sat.:Jazer o pagamento das
mu tns, ou apresenta; a dele:a que
tiv( :em sob pena le serem os Autos
Ju ados à revelia.

t to de Janeiro, 16 de março de
197 P . Galilezt Fouraux DL•etor
Ari alnisL

Dire.ção Cer,

1TI" D1VI DEN

Faço páblieo que	 e	 vl-

g:mo sétimo	 reicrerLe ao
2 9semestre de 1929, á laia()
ao aro, ;„ iráp J 	 cloni tas dês-
te Banco a part i r do did	 de março
de

No Estai.° da Ginri-....,-k,ara o F.a.:ía-
rrn nto 	 [ela AJ,...ncia
Cernir° do Rio de Janc ir.,, sua a na
Rua Primeiro de Mr.....ço . CU -- termo,
na seguinte ordem:

março' C.P

, Di-

No Gabinete da Diretoria deite
, Banco estarão à disposição dos Se-
:uhores acionistas, a partir de 24 de
março corrente, os documentos a que
,e refere o artigo 99, do Deciet,o-lei
no 2.627, de 26 'de seliembro de 1940.

Brasília (DF), 23 de março de 1970.
Nestor Jost, Presidente.

(Dias: 24 25 e 30-3-70)

. COMUNICADO N.9 296
A Carteira de comércio Ext,:riot.

' toina publico que, a partir desta da-
ta, e fim de pessibilitar a descentra-

- Liaça° dos despachos aduaneiro de
que tra,a Iní:rucão Normativa ml-
mero I de 30.10.d9, a "via alfande-
gária' das Gatias ciou Licença de
Importação não mais será encami-
nhAda dintamente pela CACEX flo

1 adunas 101: portos de desembarque G
sim entierne aos importadores para
que apresentem à repartição respec-
tiva da Setwier da Receita Federal
onde irá ocorrer o desembaraço dao
mercadorias Importadas.

Rio de Janeiro (GB), 18 de março
, de 1970. ---Beriaticto Fonseca Mo.
1 retra, Diretor. — Alpheu Amaral, Ciem
1 rente de Iriportaçaoi

Da 19 -- Ao, plopelos Aconistas

Da 20 — A us	 )u.21,_Ckre3

12...14~~.:7! fl	 "mui:2.r	 .	 ,d.r.

3r 
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- 
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DIVULGAÇÃO N' 1.009

Prz-va Ner$ 0,C.9

A Venda:
Na Guanabara

Agèneia I: Ministério da Faze:lê::
Seço da Vendam Av. Rodrigues

Atende-oo e cedidos pelo Serviço de Reembôke
Em Dre...1:a

Na rede do DIN
á

À

-1n . 1	 f

k'

m -ui -7. n	 S A

Cola ktiteraçõe3 do a-oreto-lei a' 238 da 32 c-62
d3	 n° 0.308, de 7.7-37

'-)1111ILGAÇÃO N' 1.022

PREÇO* Nez$ OsW

VENDAf,

Are Gnenabcro.

Utt;Ho "Cz Vendas: Avenida Rodsig. uu Alves IV

Agencio li IliinLt:213 da Fazeada

21tTadn-soa nrdiéos peb Servico de Rer-mb':-̀!'-...2

Em Brasilii

Na cede do D .1. h .3

PREÇO DÊSTE EXEMPLAR: 0,16


